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Anexo II.5.2.1-A – Unidades de Conservação 
 

A seguir são descritas as Unidades de Conservação identificadas para na 

Área de Estudo nos estados do Rio de Janeiro e São Paulo, contemplando 

aquelas apresentadas nos Quadros II.5.2.1-2 e II.5.2.1-3 (revisão 00 do EIA), 

além daquelas pertencentes à Área de Estudo do Projeto Etapa 2 mencionadas 

nos Pareceres Técnicos CGPEG/IBAMA 190/2014 e 260/2014. Buscou-se 

informações atualizadas junto aos órgãos responsáveis, seja pelo site ou através 

de contato telefônico, por e-mail ou pessoalmente, ou ainda através de 

encaminhamento de ofício. Destaca-se que mesmo pertencendo ao SNUC, as 

informações sobre RPPNs são mais dificilmente encontradas. 

A seguir são apresentadas as descrições das UCs, seguindo a ordem e 

numeração com que aparecem nos Quadros II.5.2.1-2 e II.5.2.1-3 da revisão 00 

do EIA. 

II.5.2.1 -  Unidades de Conservação 

�  Rio de Janeiro 

4 - Parque Nacional da Tijuca – PARNA da Tijuca 

Localizado a Estrada da Cascatinha, 850 - Alto da Boa Vista - CEP: 20531-

590 Rio de Janeiro – RJ. Fica entre os paralelos de 22°,55' sul e 23°,00' sul e os 

meridianos 43°, 12'oeste e 43°, 19'oeste, no centro-sul do Estado do Rio de 

Janeiro (ICMBIO, 2013). 

O Parque Nacional da Tijuca (PNT) tem como objetivos preservar 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitar 

a realização de pesquisas científicas e desenvolver atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação, de proteção e operacionalização, dentre 

outras. 

O PNT, com 33 km², teve seu nome definitivamente alterado para Parque 

Nacional da Tijuca, em 8 de fevereiro de 1967, por meio do Decreto Federal nº 

60.183. Em 4 de julho de 2004, um Decreto Federal s/n ampliou os limites do 

Parque em 39,51 km², incorporando locais como o Parque Lage. Através de 
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doação, realizada em julho de 2011 por conta dos 50 anos de sua criação, a 

Unidade ampliou seus limites em três hectares em área que agora integra o setor 

Floresta da Tijuca. A área total do PNT é de cerca de 3.950 hectares (ICMBIO, 

2013). 

Além dos belíssimos panoramas de seus diversos mirantes (Paineiras, Vista 

Chinesa, Mirante Dona Marta, Vista do Almirante), no Parque Nacional da Tijuca 

consegue-se desfrutar o silêncio, a calma, o ar puro, a temperatura amena e o 

ambiente inspirador da floresta tropical. Caminhadas em trilhas, banhos de 

cachoeira (sem utilização de produtos químicos), passeios de bicicleta nas vias 

asfaltadas e piqueniques são algumas das atividades recreativas permitidas. 

Através de caminhadas moderadas, descortinam-se soberbas vistas na Pedra 

Bonita (693 m), Pico do Papagaio (987 m) e Pico da Tijuca (1.021 m) e, com 

caminhada um pouco mais árdua, aprecia-se o panorama espetacular da Pedra 

da Gávea (844 m) (ICMBIO, 2013).  

Aos que desejam visitar o Setor Serra da Carioca, sugerem-se os acessos 

pelos bairros Cosme Velho (R. Almirante Alexandrino) ou Alto da Boa Vista (R. 

Amado Nervo), ambas em direção às Paineiras e Corcovado, cartão postal da 

Cidade do Rio de Janeiro, onde se encontra o Cristo Redentor, que teve sua 

pedra fundamental lançada em 1922 em comemoração ao centenário da 

Independência do Brasil, sendo inaugurado em 1931. Em 2007 o Cristo Redentor 

foi eleito uma das Novas 7 Maravilhas do Mundo, através de um concurso 

mundial idealizado pela organização suíça New Open World Corporation - NOWC 

(TREM DO CORCOVADO, 2013). 
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Fonte: (ICMBIO, 2013) 

Figura II.5.2.1-1  – Morro do Corcovado, 
principal ponto de visitação 
do PARNA da Tijuca. 

Murici, ipê-amareio, ipê-tabaco, angicos, caixeta-preta, cambuí, urucurana, 

jequitibá, araribá, cedro, ingá, açoita-cavalo, pau-pereira, cangerana, canelas, 

camboatá, palmito, brejaúba, samambaiaçus, quaresmeiras, caetés, pacovas, 

líquens, musgos, orquídeas e bromélias são algumas das 1619 espécies vegetais 

existentes no Parque. Destas, aproximadamente 433 estão ameaçadas de 

extinção (ICMBIO, 2013). 

Ocorrem numerosos insetos, aranhas e outros artrópodes; cobras como 

caninanas, corais, jararaca e jararacuçus; lagartos como calangos, iguanas e 

teiús; aves como saíras, rendeiras, tangarás, arapongas, beija-flores juritis, 

gaviões, urubus, urus, jacupembas e inhambus-chintã; mamíferos como sagüis, 

macacos-prego, cachorros-do-mato, quatis, guaxinins, pacas, ouriços-coendu, 

caxinguelês, tapitis, tatus, tamanduás-mirim, gambás, entre outros. Ao todo, são 

328 espécies animais, dentre anfíbios, aves e mamíferos, estando 16 delas 

ameaçadas de extinção (ICMBIO, 2013). 

O Ecossistema do PNT é Mata Atlântica montana e sub-montana. Seu clima, 

devido à orientação geográfica do Maciço da Tijuca, apresenta abundante 

precipitação de chuva, com ausência de período seco no inverno. Locais situados 

a até 500 metros de altitude, possuem clima de área tropical. Acima dessa 

altitude, a temperatura é do tipo climático temperado (ICMBIO, 2013). 
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Fonte: (ICMBIO, 2013) 

Figura II.5.2.1-2  – Cascatinha Taunay ponto de 
grande visitação do PARNA 
da Tijuca. 

Após duas décadas, o plano de manejo (PM) necessitou de revisão na qual 

resultou o atual, concluído em 2008, que se baseia no Roteiro Metodológico de 

Planejamento: Parque Nacional, Reserva Biológica, Estação Ecológica 

(GALANTE e BESERRA, 2002). O roteiro representa uma evolução da 

metodologia anteriormente citada, adaptada ao planejamento das unidades de 

conservação federais brasileiras. 

O processo de planejamento é dinâmico e segundo o atual Roteiro 

Metodológico deve se usar técnicas de planejamento estratégico participativo 

para obtenção de informações de cunho ecológico, histórico-cultural e 

socioeconômico. O objetivo é determinar o zoneamento da área e propor 

atividades de gestão e manejo que assegurem os objetivos para os quais foi 

criada (ICMBIO, 2013). 

Para subsidiar a administração do PARNA da Tijuca, foram elaborados outros 

instrumentos de planejamento, ao longo do tempo, citando-se: o Plano de Gestão 

Participativa, em 1998; o Plano Estratégico do PARNA Tijuca, em 2000; e, o 

Plano de Negócios do PARNA Tijuca, em 2003. 

Neste PM do PARNA Tijuca constam as normas que devem orientar o uso e 

o manejo dos seus recursos naturais e a implantação das estruturas físicas 
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necessárias. Estas orientações são norteadas por objetivos específicos, obtidos 

de um diagnóstico ambiental que analisa tanto o parque como sua região de 

entorno, ou seja, a área que o circunda e pode exercer influência sobre este. 

Também agrega informações oriundas de projetos especiais para a área. 

O Parque Nacional da Tijuca, bem como cada unidade de conservação do 

grupo de Proteção Integral, dispõe de um Conselho Consultivo (CCPNT), 

seguindo o estabelecido no Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC - Lei Nº9985, de 18 de julho de 2000 e Decreto Nº 4.340, de 22 de agosto 

de 2002). O Conselho Consultivo do PARNA da Tijuca é presidido pelo chefe do 

Parque e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da 

sociedade civil e por residentes próximos ao local a ser protegido (ICMBIO, 2013). 

6 – RPPN – Céu do Mar 

A propriedade onde está situada a Reserva encontra-se na Estrada das 

Canoas, entre os números 3.046 e 3.406, no bairro São Conrado, nos limites 

entre a Zona Sul e Zona Oeste do município do Rio de Janeiro (MELO, 2012). 

Dentre os objetivos da criação desta RPPN, estão: A conservação de parte 

de um setor da paisagem do Rio de Janeiro, sob a condição de Floresta Ombrófila 

Densa; Proporcionar, a partir dos atributos ecológicos e paisagísticos da RPPN, 

oportunidades de visitação, com interação, intuitividade, entretenimento, 

segurança e qualidade; Realizar pesquisas científicas contínuas que possam 

ampliar o conhecimento da diversidade biológica local, auxiliando o manejo 

cotidiano da UC; Realizar interpretação ambiental para potencializar, junto com a 

experiência de visitação, a expansão social da consciência ambiental (MELO, 

2012). 

A propriedade de 22 hectares foi adquirida em 1985 pelo CÉU DO MAR - 

Centro Eclético da Fluente Luz Universal Sebastião Mota de Melo – Instituição 

religiosa de cunho espiritualista. A partir desta data, foram construídos um templo 

e sete casas situadas ao longo da referida estrada, que representam menos de 

1% da área total da propriedade. Ainda existe uma área adjacente à propriedade, 

a leste, adquirida posteriormente por uso capião, que contém algumas casas 

abandonadas, antes utilizadas pela família do gestor da RPPN. 



Pág. 
6/106 

Resposta ao Parecer Técnico 
CGPEG/IBAMA 

Nº 02022.000373/2014-61 

Atividade de Produção e Escoamento de Petróleo e 
Gás Natural do Polo Pré-Sal da Bacia de Santos - 

Etapa 2  
 

 

    
 

 
  

 

 

 
   

  
 

Revisão 00  
08/2014 Empreendedor  Consultoria  

 

 

 
Fonte: (ICMBIO, 2013) 

Figura II.5.2.1-3  – Imagem aérea da RPPN Céu do 
Mar. 

Em 1992, o CÉU DO MAR tornou sua propriedade a primeira RPPN do 

Município do Rio de Janeiro. Inicialmente, a RPPN compreendia uma área maior 

do que a atual, isso devido a maior parte da propriedade (71,82%), estar à cima 

da cota 400m, ou seja, sobreposta ao Setor C do Parque Nacional da Tijuca, 

conhecido como Setor Serra da Carioca. Devido a isso, posteriormente foi feita 

outra portaria respeitando os limites do PNT. Assim, na nova portaria, a área de 

RPPN foi reduzida para 3.4 hectares. 

O clima do Maciço da Tijuca, onde está localizada a RPPN, segundo a 

classificação de Koppen é tropical de altitude (Cf) com temperaturas variando de 

valores médios máximos em 25ºC em fevereiro e mínimo de 19ºC em junho, 

resultando em uma média anual de 22º C. A temperatura máxima pode atingir 

35ºC durante o verão e o mínimo excedendo 10ºC durante o período de inverno. 

A precipitação anual média oscila entre 2.000 e 2.500mm, podendo atingir picos 

de 3.300mm em anos muito chuvosos e picos negativos de 1.600mm em anos 

mais secos. A maior parte das chuvas se concentra nos quatro primeiros meses 

dos anos. A maior pluviosidade que ocorre no verão é uma resposta direta ao 

impacto causado pela frente polar Atlântica, alterando a dinâmica habitual da 

atmosfera (MELO, 2012). 
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De modo geral, predominam na RPPN as encostas com declividades médias, 

entre 25-45º, que ocupa aproximadamente 55% de toda área. As encostas 

íngremes, com declividades entre 0-25º, também se sobressaem, ocupando cerca 

de 30% da área. A classe menos aparente é a de encosta com mais de 45º, que 

geralmente constituem os grandes afloramentos rochosos, ocupando cerca de 

15% de toda a área (MELO, 2012). 

O plano de manejo foi coordenado pelo Eng. Florestal, MSc. Adriano Lopes 

de Melo auxiliado pelo Eng. Florestal, MSc. Monise Aguillar Faria Magalhães. A 

equipe de estudos da Flora foi coordenada pelo Biólogo, Dr. Marcelo da Costa 

Souza. A equipe Estudos da Fauna foi composta pelos Biólogos Fernando Matias, 

Bruno Jorge Batista dos Santos e Marcelo Vieira. O estudo de Geoprocessamento 

foi feito pelo Geógrafo Felipe Gomes. O estudo sobre Turismo foi realizado pelo 

Turismólogo Jian Niotti. É importante salientar a colaboração do ICMBio, através 

de sua Coordenação Regional 8, lotada no Parque Nacional da Tijuca sob a 

denominação de Associação do Patrimônio Natural – APN. 

A RPPN Céu do Mar é gerida pelo Sr. Paulo Roberto Silva e Souza e não 

possui conselho consultivo (MELO, 2012). 

8 – RPPN – Fazenda do Tanguá  

Localizada no Município de Angra dos Reis, a RPPN encontra-se inserida em 

uma propriedade de 345,44 hectares pertencente à Fundação dos Economiários 

Federal – FUNCEF, onde 117,93 hectares correspondem à área da Unidade de 

Conservação, a qual caracteriza-se como uma microbacia coberta por Floresta 

Ombrófila Densa Submontana da Mata Atlântica, com uma rede hidrográfica de 

pequenos córregos que nascem no local. A RPPN está situada no bairro Vila 

Velha, na altura do número 8.413 da Estrada Vereador Benedito Adelino, também 

conhecida como Estrada do Contorno, tendo como referência o Hotel Vila Galé 

Ecoresort de Angra (IGARA, 2010). 
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Fonte: (IGARA, 2010) 

Figura II.5.2.1-4 – RPPN Fazenda do Tanguá. 

A RPPN Fazenda do Tanguá foi criada com o objetivo de conservar a 

diversidade biológica, permitindo seu uso conforme disposto em seu Plano de 

Manejo, podendo desenvolver atividades de pesquisa científica e a visitação com 

objetivos turísticos, recreativos e educacionais (IGARA, 2010). 

No início da década de 90 a FUNCEF implantou um grande empreendimento 

hoteleiro em uma propriedade conhecida como Fazenda do Tanguá. A 

infraestrutura hoteleira foi erguida próxima à Praia do Tanguá, no bairro Vila 

Velha, no local da antiga sede da fazenda, ficando o empreendimento cercado 

pelo mar e pela Mata Atlântica, sob a administração do Hotel Blue Tree Park 

Resort (IGARA, 2010). 

No ano de 2008, com a intenção de caracterizar o empreendimento 

efetivamente com um caráter sustentável e ecológico, a FUNCEF desenvolveu 

uma série de iniciativas tais como: a denominação de Eco Resort, através da 

implantação da ABNT NBR 15.401 (Meios de Hospedagem – Sistema de Gestão 

de Sustentabilidade) e a implantação de uma RPPN, além de uma série de 

medidas administrativas para este enquadramento. A intenção da FUNCEF, além 

da caracterização do hotel no conceito ECO, era a promoção de medidas de 

responsabilidade ambiental semelhantes a seus outros empreendimentos, como o 

de Cabo de Santo Agostinho, na região nordeste do país. Assim, através da 

Portaria n° 72/2008 do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade – ICMBio, criou-

se a RPPN Fazenda do Tanguá. Em setembro de 2009, novas mudanças 
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ocorreram, onde a administração do hotel passou para a empresa portuguesa Vila 

Galé, recebendo a denominação de Vila Galé Eco Resort de Angra. A princípio, a 

FUNCEF priorizou a administração da RPPN independente do Hotel (IGARA, 

2010). 

O planejamento da RPPN Fazenda do Tanguá considera as ações e 

atividades da UC, baseadas nos resultados obtidos na fase do diagnóstico 

ambiental, o qual subsidia o zoneamento da referida e proporciona os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de 

forma harmônica e eficaz. O zoneamento da RPPN da Fazenda do Tanguá 

adotou metodologia que estabeleceu minimamente seis zonas, a saber: Zona 

Silvestre, Zona de Proteção, Zona de Visitação, Zona de Recuperação, Zona de 

Administração e Zona de Transição. Destas, somente a Zona Silvestre não foi 

contemplada no zoneamento da RPPN. A Zona de Proteção possui a maior área, 

correspondendo a 61,63 %, a Zona de Recuperação ficou com 20,21 %, a Zona 

de Transição, com 11,63 %, a Zona de Visitação em torno de 6 % e a Zona de 

Administração com apenas 0,24 % (IGARA, 2010). 

O Regimento Interno, estabelecido pelo plano de manejo, atribui 

responsabilidade compartilhada entre os representantes do Conselho Diretor e o 

Administrador da RPPN, cujas competências e atribuições dos cargos projetados 

obedeçam minimamente as diretrizes estabelecidas no PM. 

74, 75 e 76 – RPPN Porangaba, RPPN Sítio Angaba, RP PN Sítio Poranga,  

Entre fevereiro de 2007 e janeiro de 2008 foi realizado estudo na Reserva 

Particular do Patrimônio Natural Porangaba (22° 48’ 11” S e 43° 49’ 42” O), 

localizada no município de Itaguaí, Região Sul Fluminense, na extremidade mais 

setentrional da Costa Verde. A RPPN Porangaba representa a associação de três 

RPPNs adjacentes, denominadas RPPN Poranga (34 ha), RPPN Angaba (29 ha) 

e RPPN Sítio Porangaba (9 ha), totalizando uma área conservada de 72 ha que 

compõem 87,8% do sítio homônimo de 82 ha, localizado na Serra do Caçador 

(FIGUEIRA, FREITAS e SCHÜTTE, 2011). Os limites da Reserva compreendem 

toda uma microbacia hidrográfica e uma pequena parte de uma microbacia 

hidrográfica vizinha, ambas sem denominação formal. Estas microbracias estão 
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integralmente inseridas na Região Hidrográfica Guandu (RH II) do Estado do Rio 

de Janeiro e fazem parte do bloco de remanescentes florestais da Região Sul 

Fluminense. Conforme a classificação de Köppen, o clima da região é 

caracterizado como AW (tropical chuvoso com inverno seco) (FIGUEIRA, 

FREITAS e SCHÜTTE, 2011). A pluviosidade da região gira em torno de 1224 

mm/ano (Brasil, 1992), com menor precipitação entre os meses de abril e 

setembro, variando entre 18 e 80 mm e maior precipitação de outubro e março, 

variando de 20 a 155 mm (FIGUEIRA, FREITAS e SCHÜTTE, 2011). 

O histórico de utilização da RPPN Porangaba relata o cultivo de cana-de-

açúcar nas terras baixas e café nas partes mais elevadas da propriedade, 

posteriormente substituídos pelo cultivo da banana, que vem sendo manejado até 

os dias atuais. Essas ações sobre a vegetação da área provocaram a diminuição 

de riqueza de animais silvestres. A vegetação da reserva encontra-se em 

processo de regeneração natural desde 1978, tendo sido tomadas algumas 

iniciativas de recomposição florestal nas partes mais baixas da propriedade 

(FIGUEIRA, FREITAS e SCHÜTTE, 2011). A vegetação da RPPN Porangaba 

pode ser classificada como Floresta Ombrófila Densa Submontana. No entanto, a 

área da RPPN apresenta vegetação em diferentes estádios de regeneração, com 

parte da área (~10%) coberta por bananais. Devido à maior dificuldade de acesso, 

as áreas mais preservadas da RPPN Porangaba estão localizadas nas regiões de 

maior elevação e com terreno mais inclinado, especialmente acima dos 300 m 

a.n.m. (FIGUEIRA, FREITAS e SCHÜTTE, 2011). 

14 – APA de Massambaba 

A APA de Massambaba foi criada pelo Decreto Estadual n.º 9.529-c, de 15 de 

novembro de 1986. Estende se pela restinga de Massambaba, que ainda 

conserva significativos remanescentes de ecossistemas de restinga, manguezal, 

laguna e brejo pouco alterados pelo homem, além de importantes sambaquis que 

registram a presença de grupos pré-históricos na área. Reconhecendo a 

necessidade de salvaguardar este valioso patrimônio científico, cultural e 

paisagístico, a FEEMA desenvolveu os estudos e pesquisas que culminaram com 
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a elaboração da proposta para a criação da APA de Massambaba (FEEMA, 

2002). 

Os trabalhos que resultaram, na proposta de então, foram elaborados, 

inicialmente, em conjunto com o Instituto Estadual do Patrimônio Artístico e 

Cultural – INEPAC, com o objetivo de preservar vários trechos do litoral 

fluminense. Assim, foram encaminhadas propostas para preservação de diversos 

núcleos caiçaras, localizados na faixa litorânea, junto com os manguezais 

vizinhos, e para o tombamento da Restinga de Massambaba. 

De todas as propostas encaminhadas ao INEPAC, apenas esta última não foi 

objeto de processo de tombamento. Considerou-se na época, mais adequado 

preservar a área com a criação de uma APA. 

 

 
Fonte: (FEEMA, 2002) 

Figura II.5.2.1-5  – Imagem da APA de Massambaba. 

Criada em 1986, seguiu-se uma primeira tentativa de elaboração do plano 

diretor, iniciada em 1995, que contou com a participação da equipe da FEEMA, 

coordenada por Leonardo de Seixas Conduru, mas que, por motivos vários, foi 

infrutífera. A retomada do assunto só voltou à ordem de prioridades com a criação 

de um grupo de trabalho nomeado pela CECA, em 1999 (FEEMA, 2002). 

A APA de Massambaba possui Plano Diretor aprovado em 17 de abril de 

2009, cuja proposta é promover o Zoneamento Ecológico-Econômico do seu 

território, que consiste em dividi-lo em zonas ou parcelas para as quais se 

estabelecem, com base legal, normas de utilização. Esta técnica de planificação 
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busca exatamente a qualificação do solo, a determinação das destinações e a 

imposição dos usos lícitos e sustentáveis, nos limites de abrangência da área 

protegida. 

Aprovado conforme no Art. 16, Inciso 1º, do plano de manejo, o Conselho 

Gestor da APA de Massambaba foi constituído por um representante de cada um 

dos seguintes órgãos e ou instituições: FEEMA, IEF, SERLA, Secretaria de 

Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Turismo (SEPDET), 

Batalhão de Polícia Florestal e de Meio Ambiente, Serviço de Patrimônio da 

União, IBAMA, Instituto de Arqueologia do Brasil, Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Saquarema, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Araruama, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Arraial do Cabo, Associação de 

Moradores de Saquarema, Associação de Moradores de Araruama, Associação 

de Moradores de Arraial do Cabo, Associação de Pescadores Artesanais, 

Entidade Ambientalista de Saquarema, Entidade Ambientalista de Araruama, 

Entidade Ambientalista de Arraial do Cabo, Conselho Municipal de Meio Ambiente 

de Saquarema, Conselho Municipal de Meio Ambiente de Araruama, Conselho 

Municipal de Meio Ambiente de Arraial do Cabo, Sindicato da Industria de 

Extração do Sal, Associação Leste Fluminense de Engenheiros, Arquitetos e 

Agrônomos (FEEMA, 2002).  

17 – Parque Estadual do Cunhabebe 

Criado pelo Decreto nº 41.358/2008, de 13/06/2008, o Parque Estadual 

Cunhambebe – PEC possui uma área de 38.000ha de florestas, montanhas, 

nascentes, rios e cachoeiras. É o segundo maior parque estadual do Rio de 

Janeiro e está localizado na região turística da Costa Verde, abrangendo trechos 

dos municípios de Mangaratiba, Angra dos Reis, Rio Claro e Itaguaí. 

O PEC forma um contínuo florestal com o Parque Nacional da Serra da 

Bocaina e a Reserva Ecológica da Juatinga, fortalecendo a preservação do 

patrimônio biológico, geológico e histórico-cultural da Mata Atlântica. 
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Fonte: (ITPA, 2014) 

Figura II.5.2.1-6 – Parque Estadual do Cunhambebe. 

A criação do Parque Estadual Cunhambebe (PEC), em junho de 2008, se deu 

visando proteger os ecossistemas, conservando a biodiversidade e os recursos 

naturais, deste fragmento significativo de Mata Atlântica (ITPA, 2014).  

Em 2011 foram reunidos esforços para se formular o plano de manejo, o 

cadastro fundiário, a sinalização, projetos de comunicação e demarcação, além 

do desenvolvimento de projetos de ecoturismo de base comunitária. No período 

concernente a este documento, há registro de que uma equipe multidisciplinar 

encontra-se em campo para compor estudos pertinentes ao plano de manejo. 

Espera-se sua conclusão para o primeiro semestre de 2015 (ITPA, 2014).  

O PEC possui 99% de cobertura florestal em bom estado de conservação, 

abrigando um trecho de Mata Atlântica ainda pouco estudado, porém, com usos 

conflitantes históricos tais como a extração de palmito, a caça e a captação de 

água sem respectiva outorga, entre outros. A expectativa, contudo, é que a área 

guarde importantes espécimes da flora e da fauna ameaçadas de extinção e 

endêmicos: como macaco muriqui e diversas espécies de orquídeas e bromélias, 

por exemplo (ITPA, 2014). Sua floresta bem conservada representa uma 

importante peça do imenso mosaico de unidades de conservação que protegem a 

maior extensão contínua de Mata Atlântica no Corredor de Biodiversidade da 

Serra do Mar. Ao mesmo tempo, sua proteção contribui para reconectar a área de 

mata fragmentada que compõe o Corredor de Biodiversidade Tinguá-Bocaina 

(ITPA, 2014). 
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No início da colonização brasileira, os portugueses entraram no litoral sul 

fluminense e norte de São Paulo através de uma aliança com o cacique Tibiriçá, 

líder dos Guainazes (então baseados em São Paulo) para a catequese e 

escravização dos índios. Chefes de seis aldeias diferentes (divididas em quatro 

tribos) se juntaram e formaram a Confederação dos Tamoios para a defesa. O 

principal nome, escolhido por todos, era o de Cunhambebe, cacique Tupinambá 

da aldeia situada onde hoje está localizado o município de Angra dos Reis. Ele 

ajudou a fortalecer a Confederação e sempre obteve sucesso na luta contra os 

portugueses. Hoje, o nome do maior distrito da cidade de Angra dos Reis é 

Cunhambebe, cuja abrangência é parte da área em que foi implantado o Parque 

Estadual. Seu nome é uma homenagem a este importante líder indígena da 

região (ITPA, 2014). 

O estudo de áreas com potencial ecológico para serem incorporadas ao PEC, 

realizado pelo ITPA na época de sua criação, seguiu algumas diretrizes 

fundamentais, como características das tipologias vegetais mapeadas, relevo, 

ocupação e uso do solo, legislação ambiental e hidrografia. A partir destas 

análises, foi elaborado o Mapa de Áreas com Potencial para Incorporação ao 

Parque Estadual do Cunhambebe. Fez-se necessário, também, visitas de campo 

para ajustar as diferenças entre os mapas e a realidade, como a plantação de 

bananas e pequenas ocupações situadas dentro da mata, ocultadas pela escala 

das bases cartográficas disponíveis. 

Suas montanhas e cachoeiras são alguns dos principais atrativos do Parque 

Estadual do Cunhambebe, e seus destinos são muito procurados para esportes 

como caminhadas, travessias e escaladas.  

Também são encontradas em seus limites diversas áreas de interesse 

histórico cultural tais como inúmeras ruínas de fazendas, cidades e estradas da 

época áurea da produção de café no vale do Paraíba. Os principais atrativos 

turísticos e históricos são: 

·  Setor da Serra do Piloto: Antigas Pontes da Estrada Imperial; 

Cachoeira dos Escravos e Igreja de são João Marcos. 

·  Setor Serra de Muriqui: Cachoeira Véu da Noiva. 

·  Setor Vale do Sahy: Pedra da Conquista. 
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·  Setor Ribeirão das Lajes: Sítio Arqueológico das ruínas de são João 

Marcos; Reservatório. 

·  Setor Serra das Três Orelhas: Pico das Três Orelhas; Bico do 

Papagaio; Pedra Chata. 

·  Setor Serra D´Água – travessia Lídice -Angra 

Atualmente, o projeto que vai, de fato, implementar o Parque Estadual do 

Cunhambebe, para que ele cumpra os objetivos estabelecidos à época de sua 

criação, está no final de suas atividades e é liderado pelo ITPA em parceria com 

empresas e outras instituições, além, é claro, do Inea – Instituto Estadual do 

Ambiente, órgão responsável pela sua gestão. 

O Plano de Manejo encontra-se em elaboração. Já foram realizadas, cerca de 

cinco reuniões técnicas com o conselho consultivo da unidade de conservação. 

Foi criado um grupo de trabalho, com membros do conselho consultivo, para 

acompanhamento participativo no planejamento. 

O ITPA entregou ao Inea um projeto de demarcação física que prevê a 

instalação de 15 km de cercas em áreas consideradas críticas, 57 placas, com 

informações sobre conduta consciente no interior do PEC e informações sobre 

unidades de conservação, além da instalação de 60 marcos geodésicos para 

facilitar o mapeamento das propriedades bem como definir seus limites (ITPA, 

2014). 

A elaboração do diagnóstico já foi concluída e cerca de 150 planos de 

informação (geologia, solos, geomorfologia, declividades, etc) foram gerados. 

Todas essas informações foram organizadas em um banco de dados espacial 

georreferenciado. Para a validação destas informações mais de 1.000 horas de 

trabalho de campo foram realizadas além do mapeamento de mais de 50 mil 

hectares com uso de imagens de satélite de alta resolução (ITPA, 2014). Com 

base nestas informações um mapa de fragilidades foi gerado para auxiliar no 

zoneamento do PEC. 

A inserção do PEC no contexto de economia verde também está sendo 

elaborada, uma vez que esta UC é responsável pela proteção das florestas e dos 

serviços ambientais associados tais como a contenção das encostas de Angra 

dos Reis e Mangaratiba, “produção” de água para abastecimento dos municípios 

circundantes e para geração de energia elétrica no sistema Ribeirão das Lages, 
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este responsável pelo fornecimento de 1/3 da energia consumida na região 

metropolitana do RJ. Também foi modelado um fundo de sustentabilidade para a 

unidade de conservação e stakeholders com base na legislação vigente. 

Em parceria com a ONG Instituto Amigos da Reserva da Biosfera da Mata 

Atlântica (IA-RBMA) foram realizadas mais de 200 horas de aula de capacitação 

para 42 moradores no entorno do PEC, além de um intercâmbio com monitores 

do PETAR (Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira). 

O Conselho Consultivo do PEC foi criado através da Portaria Inea/Dibap nº 

16, de 12/08/2011 que foi Publicada no (D.O.): 25/08/2011 e sendo Renovada 

pela Portaria Inea/Dibap nº 41, de 17/03/2014 que foi Publicada no (D.O.): 

26/03/2014. 

18 – Parque Estadual da Chacrinha 

Localizado no Bairro de Copacabana, no Município do Rio de Janeiro, tem 

sua sede situada a Rua Guimarães Natal, s/nº. Tem como objetivo básico a 

preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza 

cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento 

de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato 

com a natureza e de turismo ecológico (INEA, 2006). 

 

 
Fonte: (SMAC, 2013) 

Figura II.5.2.1-7  – PE da Chacrinha e PNM Paisagem 
Carioca. 
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A área do Parque Estadual da Chacrinha, definida pelo Decreto “E” N.º 2.853 

de 22 de maio de 1969 foi tombada pelo INEPAC – Instituto Estadual do 

Patrimônio Cultural em 30/12/2002 (processo E-18/001.68-2/2002). A pequena 

chácara, pertencente a Joaquim José Suzano, que existia nas imediações, deu 

origem ao nome. As ordenanças militares de 1708 constituíram essa área como 

fortaleza defensiva. De fato, na área do parque atual encontram-se vestígios de 

ocupação militar como, plataformas de pedras justapostas e um pequeno 

aqueduto rústico para captar a água de uma fonte (INEA, 2006). 

O PEC possui Zoneamento bem definido havendo área de uso público 

intensivo, locais com brinquedos e bancos para descanso e contemplação, de 

interesse especial para crianças e visitantes da terceira idade. O fácil acesso e a 

proximidade do Parque com os hotéis de Copacabana atrai além de visitantes 

costumeiros, turistas que desfrutam de agradáveis passeios em trilhas na mata, 

podendo observar alguns pássaros e micos habitam a Unidade, bem como 

espécies da Flora nativa da Mata Atlântica como o Pau-brasil e a rara pitangueira 

Eugenia copacabanensis, além de bromélias e epífitas. Do ponto de vista histórico 

pode se observar ruínas do início do século XX, caminhos das mulas utilizadas 

para transporte de alimentos e água no Brasil Colônia, a ruína da casa mais 

antiga de Copacabana (casa do pescador Teodoro), e em seu entorno imediato 

pode-se visualizar o aqueduto do século XVIII na vila militar da Babilônia, onde o 

alferes Joaquim José da Silva Xavier (Tiradentes) serviu (INEA, 2006). 

Cerca de 70% da área do PEC faz parte da Zona de Proteção integral. O 

parque possui três polígonos, cerca de 3% de sua área em Zona de Uso 

Conflitante. Quanto a Zona de Recuperação, esta ocupa cerca de 20% da área do 

PEC. 

No âmbito do Projeto de Proteção da Mata Atlântica no Estado do Rio de 

Janeiro (PPMA-RJ), o Plano de Manejo do PEC foi um item do Plano Operativo 

Anual de 2006 do PPMA/RJ, aprovado tanto pelo IEF/RJ como pelo Banco 

Alemão de Desenvolvimento – KfW. O Plano de Manejo contemplou toda a área 

do PEC e seus limites, na época, com 3,7ha. Ficou proposta no plano de manejo 

a ampliação onde o PEC passaria a possuir uma área total de 47,4ha, ou seja, 

teria sua área aumentada em mais de 12 vezes. Ocuparia também a vertente 

norte do Morro de São João, face voltada para o bairro de Botafogo, ampliando 
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assim a sua vizinhança (INEA, 2006). No entanto no dia 5 de junho 2013, Dia 

Mundial do Meio Ambiente, através do DECRETO N.º 37.231, foi criado o Parque 

Natural Municipal Paisagem Carioca , unificando as áreas de proteção 

ambiental dos morros do Leme, Babilônia, São João, o Parque Estadual da 

Chacrinha e quase cinco quilômetros de costa rochosa, incluindo a Ilha de 

Cotunduba, compreendendo ao todo cerca de 160 hectares (SMAC, 2013). 

A reformulação do conselho consultivo encontra-se em andamento devido à 

nova condição administrativa da área. 

23 – Parque Estadual do Grajaú 

Localizado no bairro do Grajaú, no Município do Rio de Janeiro, o Parque 

Estadual do Grajaú – PEG, estende se sobre a encosta nordeste da Serra dos 

Três Rios até os limites do Parque Nacional da Tijuca. Tem como marco notável a 

Pico do Perdido do Andaraí, com altitude de 444 metros. O acesso principal fica 

situado a Rua Comendador Martinelli nº 742, no bairro do Grajaú. 

Em 1975, a área de aproximadamente 55 hectares, pertencente a uma 

companhia imobiliária, foi transferida para o Estado em pagamento de dívidas da 

empresa com o governo Estadual. Mais tarde, com a ocorrência de graves 

deslizamentos de terra provocados pelas chuvas de 1966 e com a desocupação 

da encosta, foi dado início ao reflorestamento da área que não foi bem sucedido, 

havendo ainda extensos trechos disponíveis para recuperação ambiental (INEA, 

2006). 
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Fonte: (INEA, 2006) 

Figura II.5.2.1-8  – Imagem do Parque Estadual do 
Grajaú - PEG. 

A Reserva Florestal do Grajaú foi criada por meio do Decreto Estadual nº 

1.921, de 22 de junho de 1978, atendendo a uma reivindicação dos moradores do 

bairro e da Sociedade dos Amigos da Reserva do Grajaú. Sua denominação foi 

alterada para Parque Estadual do Grajaú – PEG, através do Decreto Estadual nº 

32.017, de 15 de outubro de 2002, em atendimento ao artigo 55 da Lei Federal nº 

9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC) 

(INEA, 2006). 

O PEG vem sendo recuperado através de ações de reflorestamento do 

Mutirão de Reflorestamento da Prefeitura do Rio de Janeiro e através do 

direcionamento de medidas compensatórias, como no Vale dos Urubus, por 

intermédio da reposição florestal compensatórias dos Terminais Aquaviários da 

Ilha Comprida - TAIC e de Duque de Caxias – TECAN, da Petrobras. A execução 

destas medidas compensatórias propiciou conectividade entre o Parque Nacional 

da Tijuca- PNT e o PEG, criando assim um importante corredor ecológico. 

No PEG são encontradas muitas espécies exóticas convivendo com as 

nativas. As espécies nativas mais comuns são figueira, embaúba, carrapateira, 

ipê-amarelo e cedro-branco. No interior da mata pode se ver, facilmente, 

orquídea, jurubeba e alguns indivíduos de caiapiá, espécie ameaçada de 

extinção. Quanto a Vegetação rupícola, esta é composta predominantemente por 

orquídeas e bromélias muito resistentes ao calor (INEA, 2006). 
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O PEG possui zoneamento estratégico definido em seu plano de manejo, 

onde estão definidas as áreas de recuperação, proteção integral e uso público 

intensivo. O Parque recebe grande número de visitantes e é considerado por 

especialistas de escalada como o melhor campo escola do Brasil.  

Quanto ao plano de manejo, em 12 de dezembro de 2006 foi publicado o 

primeiro plano de manejo do PEG, o qual necessita de revisão, devido à ausência 

de instrumentos legais compatíveis com a atualidade. 

O conselho consultivo do PEG está em reformulação e sua gestão, desde 

Janeiro de 2007, encontra se compartilhada com a Prefeitura do Rio de Janeiro. 

Reserva Biológica e Arqueológica de Guaratiba  

A Reserva Biológica de Guaratiba - RBA foi criada em 1974, por meio do 

Decreto nº 7.549, de 20 de novembro de 1974, objetivando, prioritariamente, a 

preservação dos manguezais e dos sítios arqueológicos de grande valor histórico 

para o Estado. 

Com uma área de aproximadamente 3600 hectares (36 km2), a Reserva 

Biológica e Arqueológica de Guaratiba está localizada na zona oeste do município 

do Rio de Janeiro, litoral Nordeste da baía de Sepetiba, abrangendo terrenos de 

marinha, que são, parcialmente, ocupados pelo Exército. 

O Decreto RJ 5.415/82 reduziu os limites para recepcionar a implantação do 

Centro Tecnológico do Exército - CTEX. O Decreto RJ 32.365/02 acresceu aos 

limites da reserva os manguezais e terrenos de marinha situados entre os rios 

Piraquê e Piracão. 

A REBAG possui conselho ativo, possui sede, mas não possui Plano de 

Manejo. Existem seis pesquisas acadêmicas cadastradas. A principal virtude da 

REBAG é a qualidade dos mangues que protege, considerando que está 

localizada na zona metropolitana do Rio de Janeiro. O principal problema é a 

pesca predatória. A REBAG tem estimado em 80% o percentual de áreas públicas 

contra 20% de áreas privadas. Não houve declaração de utilidade pública para 

desapropriar as terras privadas ou limitações administrativas expressas. Há forte 

pressão da pesca predatória em todos os canais. Há planos para adequar o nome 

da unidade ao SNUC, bem como ajustar o território da unidade: com a ampliação 
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dos limites, incorporando o manguezal do Campo do Saco e do Clube dos 

Marambaias; e reduzir os limites para excluir algumas áreas ocupadas e 

reassentar um grupo de famílias, bem como excluir da reserva a área ocupada 

pelo CTEX (SATHLER, 2010). 

Caracteriza-se pela extensa cobertura de manguezais, uma das mais 

preservadas do Estado, que se tornou local de abrigo de inúmeras espécies raras 

da fauna e flora, ameaçadas de extinção.  A região foi o último local de ocorrência 

no Rio de Janeiro do guará, ave que originou o topônimo Guaratiba, que significa 

“abundância de guarás”. Nos limites da área foram encontrados 34 sambaquis, 

vestígios de grupos humanos pré-históricos de tradição tupi-guarani, que 

habitavam a área em regime de seminomadismo. O acervo dos artefatos 

arqueológicos encontrados nesses sambaquis está sob a guarda do Museu 

Nacional, na Quinta da Boa Vista. 

Nos meandros dos rios, encontra-se vegetação de manguezal de porte 

arbóreo, que chega a atingir 8 metros de altura. As espécies frequentes são o 

mangue-vermelho, na faixa mais próxima da água, o mangue-branco, localizado 

na faixa intermediária do manguezal, além do mangue-siriúba,que se fixa nas 

áreas mais próximas da terra firme. Na zona de transição entre o mangue e a 

terra firme surgem espécies típicas de matas alagadas ou de restingas, como a 

taboa e o pau-de-tamanco, entre outros. Nos substratos mais sólidos ocorrem 

espécies de fauna como o mexilhão, a ostra, os crustáceos típicos como o 

guaiamum, o uçá, os siris (Callinectis danae e C. Sapidus) e os chama-marés 

(Uca leptodactylla, U. Marcovanii e U. rapax). 

A avifauna é riquíssima e ainda abriga diferentes tipos de aves, como o raro 

colhereiro. É área de nidificação de aves paludícolas e ponto de repouso e 

alimentação de aves migratórias. Lá, podem ser encontrados com frequência o 

sebinho-do-mangue, o pica-pau-anão, a viuvinha e o socó-dorminhoco. Entre as 

espécies migratórias, surgem o maçarico-de-coleira, o maçarico-de-peito-branco e 

a batuíra. 

O maior destaque entre os répteis é o jacaré-do-papo-amarelo, também 

ameaçado de extinção. Entre os mamíferos, destacam-se a irara e a raríssima e 

bela lontra, que encontra na Reserva um de seus últimos redutos (INEA, 2012). 
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Figura II.5.2.1-9  – Vista aérea da área de manguezal 
da RBA Guaratiba. 

Como explicado acima, esta UC ainda não possui Plano de Manejo, no 

entanto, esta categoria de Unidade de Conservação visa à preservação integral 

da biota e demais atributos naturais, sem interferência humana direta ou 

modificações ambientais. A exceção fica por conta de medidas de recuperação de 

seus ecossistemas alterados e de ações de manejo necessárias para recuperar e 

preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e seus processos ecológicos 

naturais. A visitação pública é proibida, com exceção daquela de caráter 

educacional, segundo o que é definido em Plano de Manejo de cada unidade. A 

pesquisa depende de autorização prévia do Instituto Chico Mendes e também 

está sujeita às condições e restrições por ele estabelecidas (ICMBIO, 2012). 

26 – Área de Proteção Ambiental da Água Escondida 

Através da Lei nº 1.621, de 19 de dezembro de 2008 foi criada a Área de 

Proteção Ambiental da Água Escondida. A mesma Lei autoriza também a criação 

do Parque Municipal da Água Escondida. 

A área da APA abrange os bairros de Fátima, Pé Pequeno, Cubango, 

Fonseca e São Lourenço, no Município de Niterói – RJ.  
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Fonte: (PEIXOTO, 2007) 

Figura II.5.2.1-10  – APA da Água Escondida. 

Dentre os objetivos da criação desta Unidade de conservação, pode-se citar: 

·  Estudos pertinentes aos atributos abióticos, bióticos, estéticos e 

culturais; 

·  Proteção da diversidade biológica;  

·  Revegetação e ou recuperação ambiental;  

·  Promover ações que objetivem conter as ocupações irregulares;  

·  Criar áreas destinadas a atividades de lazer, esportivas, de pesquisa 

ou para visitação pública;  

·  Proteger o primeiro manancial de água potável da cidade, bem como 

as ruínas do seu aqueduto e reservatório; 

·  Promover atividades e projetos sociais ou ambientais com a 

participação das comunidades do entorno; 

Embora não tenha plano de manejo definindo o zoneamento, o decreto de 

criação determina que a APA seja constituída pelas seguintes áreas:  

I. Área de Especial Interesse Ambiental indicada para Parque Municipal 

do Pé Pequeno, prevista no artigo 9º, inciso II, da Lei 1.967/02, Plano 

Urbanístico Regional da Região das Praias da Baía; 

II. Área de Preservação Permanente dos Morros do Abílio e Boa Vista, 

prevista no artigo 7º, inciso VI, da Lei 1.967/02, Plano Urbanístico 

Regional da Região das Praias da Baía. 
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III. Zona de Recuperação Ambiental (ZRA – 11) do Morro da Boa Vista, 

prevista no artigo 44, inciso XI, da Lei 2.233/05, Plano Urbanístico 

Regional da Região Norte; 

IV. Parte das frações urbanas adjacentes às áreas já mencionadas nos 

incisos I, II, e III, deste parágrafo, consideradas importantes para a 

preservação dos ecossistemas ou como zonas de amortecimento.  

A APA da Água Escondida possui conselho consultivo, que é presidido pelo 

Chefe da Unidade de Conservação. 

APA da Bacia de São João / Mico Leão Dourado 

A Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio São João / Mico-Leão-

Dourado (APA São João) localiza-se na região das baixadas litorâneas, no Estado 

do Rio de Janeiro, situando-se entre as coordenadas 22º 20' e 22º 50' de latitude 

sul e 42º 00' e 42º 40' de longitude oeste, no endereço Rodovia BR 101 Km 214 - 

Silva Jardim/RJ. O Acesso rodoviário pode ser feito pela BR-101 ou pelas RJ-138, 

RJ-142 e RJ-162. Em alguns locais é possível acessar a unidade por estradas 

vicinais não asfaltadas.  

 O Decreto de 27 de junho de 2002, que criou a APA São João, versa que a 

UC foi criada com “os objetivos básicos e a finalidade de proteger e conservar os 

mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e o parcelamento do solo, 

garantindo o uso racional dos recursos naturais e protegendo remanescentes de 

floresta atlântica e o patrimônio ambiental e cultural da região” (BRASIL, 2002).  

Desta forma, foram definidos como objetivos específicos da APA São João os 

seguintes:  

1. Promover a conservação dos remanescentes da Mata Atlântica e ecossistemas 

associados existentes dentro da APA, principalmente nos corredores ecológicos;  

2. Proteger populações remanescentes de espécies endêmicas, raras e/ou 

ameaçadas.  

3. Proteção da biodiversidade quer seja pela sua importância genética ou pelo 

seu valor econômico ou ainda para atividades de pesquisa científica e de lazer;  
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4. Proteger os conjuntos hídricos minimizando os processos erosivos e a 

sedimentação, evitando as interferências negativas sobre a utilização da água e 

do solo;  

5. Proteger os recursos pesqueiros;  

6. Garantir a proteção das características relevantes de natureza geológica e 

geomorfológica da região; Plano de Manejo da APA São João Encarte 

Planejamento – Zoneamento e Ações de Manejo; 

7. Apoiar e estimular estudos e pesquisas científicas voltadas para um melhor 

conhecimento dos recursos naturais e culturais da região da APA;  

8. Integrar as unidades de conservação da região em um corredor ecológico;  

9. Assegurar a manutenção da viabilidade genética das populações de fauna e 

flora;  

10. Normatizar o uso e ocupação do solo de acordo com as condições locais 

bióticas e abióticas;  

11. Ordenar as atividades de pesca e aquicultura;  

12. Incentivar e promover a recuperação de ecossistemas degradados e o 

aumento da conectividade da paisagem;  

13. Estimular programas e projetos que visem à promoção do desenvolvimento 

sustentável da região;  

14. Envolver a sociedade no processo de gestão sustentável dos recursos 

naturais da APA por meio da Educação Ambiental;  

15. Valorizar a cultura local das comunidades inseridas na região da APA;  

16. Minimizar os impactos da ocupação e expansão urbana;  

17. Minimizar os impactos negativos das atividades potencialmente poluidoras ou 

utilizadoras de recursos naturais;  

18. Promover a integração entre as instituições que atuam na região da APA;  

19. Monitorar a qualidade ambiental na região da APA. 

O nome da Unidade de Conservação – APA da Bacia Hidrográfica do Rio São 

João / Mico-Leão-Dourado expõe de forma clara, os anseios por trás de sua 

criação. Em seu decreto de criação, fica definido como objetivo e finalidade da 

APA a proteção e conservação dos mananciais, a regularização do uso dos 

recursos hídricos e do parcelamento do solo, de forma a garantir o uso racional 

dos recursos naturais, e a proteção dos remanescentes de floresta Atlântica e do 
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patrimônio ambiental e cultural da região. Dessa forma, tanto o nome como os 

limites da APA reafirmam esses objetivos, com a delimitação da APA quase que 

concordante com os limites da bacia hidrográfica do rio São João e isso ser 

novamente coroado com a denominação homônima ao rio. Além disso, a 

incorporação no nome, da espécie bandeira da região, reconhecido 

mundialmente, se justifica pelo fato dos limites da APA abrangerem as principais 

populações de micos-leões-dourados fora das Reservas Biológicas de Poço das 

Antas e União e do Parque Natural Municipal do Mico-Leão-Dourado. 

A elaboração do Plano de Manejo da APA São João seguiu as exigências do 

SNUC, e da sua regulamentação, o Decreto Nº 4.340, de 22 de Agosto de 2002, 

além das recomendações estabelecidas pelo IBAMA no Roteiro Metodológico de 

Planejamento - Parque Nacional, Reserva Biológica e Estação Ecológica e no 

Roteiro Metodológico para Gestão de Áreas de Proteção Ambiental.  

O Plano de Manejo da APA São João foi coordenado e elaborado pelo 

IBAMA, através de um Grupo de Trabalho criado no âmbito da Superintendência 

do IBAMA no Estado do Rio de Janeiro (ICMBIO, 2002), composto por analistas 

ambientais de diferentes Unidades de Conservação Federais do Rio de Janeiro, 

do Núcleo de Unidades de Conservação e de outros setores da SUPES/RJ. Por 

comportar profissionais de diferentes áreas, o GT teve garantida a visão holística 

dos trabalhos executados.  

Todo o trabalho foi acompanhado e supervisionado pela Diretoria de 

Ecossistemas do IBAMA (DIREC), que era responsável pelas APAs até a criação 

do ICMBio. Os recursos financeiros utilizados para a elaboração deste Plano de 

Manejo são provenientes em parte do IBAMA, direcionados para a gestão das 

Unidades de Conservação e a outra parte, financiado pelo PDA Mata Atlântica, 

que constitui um fundo de financiamento de projetos para a conservação da Mata 

Atlântica, gerenciado pelo Ministério do Meio Ambiente com recursos do Banco da 

Alemanha (KFW).  

Durante a elaboração do PM, foi garantida a participação do Conselho 

Consultivo da APA (CONAPA São João), como previsto no SNUC e no RM. 

Dentro do CONAPA São João foi criada uma Câmara Temática (CT) para 

acompanhar e colaborar com a elaboração do plano. Esta CT foi composta por 

diversas instituições que integram o CONAPA São João, além de outras 
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colaboradoras. (MELLO, ALBUQUERQUE , et al., 2008). Área em geral extensa, 

com certo grau de ocupação humana, com atributos bióticos, abióticos, estéticos 

ou culturais importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações 

humanas. As APAs têm como objetivo proteger a diversidade biológica, disciplinar 

o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos 

naturais. Cabe ao Instituto Chico Mendes estabelecer as condições para pesquisa 

e visitação pelo público (ICMBIO, 2012). 

 

 

Figura II.5.2.1-11 – Vista aérea do Rio São João. 

73 – APA da Bacia do Rio Macacu 

Criada pela Lei Estadual nº 4.018, de 05 de dezembro de 2002, abrange 

19,5 mil hectares em partes dos municípios de Cachoeiras de Macacu, Itaboraí e 

Guapimirim. Seu objetivo principal é proteger faixas marginais na bacia do rio 

Macacu, que é o maior contribuinte da Baía de Guanabara. Engloba trechos de 

planícies ou baixadas e partes montanhosas com nascentes e remanescentes 

florestais significativos e tem sua maior área ocupada por pastagens, lavouras 

olerícolas e exploração mineral com retirada de areia para a construção civil. Essa 

UC possui plano de Manejo. Dentre os membros que formam o conselho 

destacam-se: INEA, Instituto Bioatlântica (IBio), Cooperativa Regional de 

Piscicultura e Ranicultura do Vale do Macacu, Instituto Baía de Guanabara, 

Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu, Prefeitura Municipal de 
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Itaboraí,  Prefeitura Municipal de Guapimirim, Universidade Federal Fluminense, 

dentre outros (MOSAICO CENTRAL, 2010). 

APA da Baía de Paraty / Paraty Mirim / Saco de Mama nguá 

Criada pela Lei Municipal nº 685, de 11 de outubro de 1984 e redimensionada 

pela Lei Municipal nº 744, de 8 de novembro de 1987, com 5.642 hectares, a APA 

fica localizada no interior do Saco do Mamanguá, entre a Ponta do escalvado e 

Ponta do Buraco, interior da Enseada de Paraty-Mirim, entre a Ponta da Aguada e 

Ponta da Barra e no interior da Baía de Paraty, entre a Ponte do Cavalo, Ponta de 

Fora da Ilha do Mantimento, Ponta de Fora da Ilha Comprida e a Ponta do 

Boi/Cabeça de Boa no continente.  

De acordo com a Lei Municipal nº 685/84 a APA possui o objetivo de proteger 

as áreas de criadouro de organismos marinhos do município de Paraty, onde fica 

proibida a extração e pesca de mariscos e camarões ou de quaisquer moluscos 

para fins comerciais, sendo autorizada a coleta somente para o próprio sustento 

das populações vizinhas. Implantação e funcionamento de indústrias 

potencialmente poluidoras, capazes de afetar a qualidade das águas, realização 

de obras de terraplanagem e a abertura de canais, atividades causadoras de 

erosão da terra ou um acentuado assoreamento dos rios, dos mangues ou do mar 

e atividades que ameacem extinguir espécies raras da biota local. 

Esta APA está subordinada à Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio 

Ambiente de Paraty. (SDUMA PARATY). 

27 - APA da Fazenda da Taquara 

O engenho da Taquara é tombado pelo IPHAN desde 30 julho de 1938 pelo 

então presidente Getúlio Vargas. A placa comemorativa está resguardada como 

relíquia pela família. A pedido do neto dos Barões da Taquara, Francisco Jose 

Telles Rudge, foi criada, através do decreto 21.209 de 01.04.2002, a APA da 

Fazenda da Taquara. Esta Unidade de Conservação urbana possui cerca de 

100.000m² e tem como objetivo proteger todo entorno da casa grande e anexos 

do séc. XVII a XIX (ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA FAZENDA DA TAQUARA, 2011). 
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Em contato feito em agosto/2014 com a Associação Amigos da Fazenda da 

Taquara, foi instituído um decreto de desapropriação, de forma a manter a área 

originalmente existente como fazenda, preservando sua história e beleza cênica 

(ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA FAZENDA DA TAQUARA, 2014). 

APA da Paisagem e do Areal da Praia do Pontal 

A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro foi 

consultada, porém não respondeu a tempo com informações que pudessem ser 

apresentadas nesse estudo. 

30 e 21 – APA da Pedra Branca & Parque Estadual da Pedra Branca 

O Parque Estadual da Pedra Branca - PEPB está localizado no centro 

geográfico do município do Rio de Janeiro, compreendendo todas as encostas do 

Maciço da Pedra Branca, localizadas acima da cota de nível de 100 metros. É 

considerado um dos maiores parques urbanos do mundo com uma área de 

aproximadamente 12.500 hectares de área coberta por vegetação típica da Mata 

Atlântica. 

Devido à erosão, à poluição, às invasões e ao crescente processo de 

favelização da área que o circunda, a devastação da mata tornou-se assustadora. 

As autoridades governamentais tomaram medidas drásticas para proteção dos 

mananciais hídricos e, em 1988, as autoridades municipais criaram a Área de 

Proteção Ambiental (APA) da Pedra Branca. Hoje, ele se encontra sob a proteção 

da Fundação Instituto Estadual de Florestas (IEF). 

O abastecimento d’água na cidade do Rio de Janeiro, em torno de 1817, era 

precário, obrigando o Governo da Corte a adotar medidas de proteção aos 

mananciais hídricos, devido à devastação das florestas. 

As áreas dos mananciais do Rio Grande, pertencentes à fazenda do Barão da 

Taquara, foram adquiridas, em 1908, pelo Governo Federal, que realizou 

importantes melhorias na Represa do Pau da Fome. Na época também foi 

desapropriada pela União a área do manancial do Camorim, para o 
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estabelecimento de uma reserva florestal e ampliação do açude e dos sistemas 

de tratamento e distribuição de água. 

Visando a preservação dos mananciais, o historiador Magalhães Corrêa no 

início da década de 30, expôs em seus artigos publicados no Jornal Correio da 

Manhã, a necessidade de proteção das florestas do Maciço da Pedra Branca. 

Paralelamente, foram instituídas pelo Governo Federal as chamadas 

Florestas Protetoras da União, das quais muitas situadas neste Maciço, a saber: 

Camorim, Rio Grande, Caboclos, Batalha, Guaratiba, Quininha, Engenho Novo de 

Guaratiba, Colônia, Piraquara e Curicica, todas com captação d’água para 

abastecimento. Essas captações são hoje marcos históricos da engenharia 

hidráulica fluminense, já que muitas delas já eram antigas quando da decretação 

da medida protecionista. 

A partir das necessidades de abastecimento d’água nos arredores da cidade, 

iniciaram-se as providências legais dos órgãos públicos, tanto no nível federal, 

quanto nos âmbitos estadual e municipal, em relação à preservação do Maciço. 

O decreto nº 1.634 de Abril de 1963 promoveu a utilização integrada do 

Maciço, declarando de utilidade pública para fins de desapropriação as terras que 

integram a região. 

Em 1972 foi criado pela portaria “P” SPG nº 20, de 18 de Julho, um grupo de 

trabalho para propor as medidas necessárias à criação do Parque. A substituição 

desse grupo pela Portaria “P” SPG nº 3, por um outro, em 19 de janeiro de 1973, 

o qual concluiu um relatório indicando as medidas necessárias para a criação do 

Parque. O relatório, bastante completo para a época, contemplou no conteúdo 

aspectos socioeconômicos, clima, ocupação, estado da cobertura vegetal, 

aspectos relativos ao patrimônio histórico, artístico e arqueológico da região do 

Maciço, sugerindo delimitação, nominação, aspectos administrativos e 

financeiros, atribuições do Estado e da União, possibilidade de convênios e 

indicando medidas para elaboração do plano diretor. 

Área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, com atributos 

bióticos, abióticos, estéticos ou culturais importantes para a qualidade de vida e o 

bem-estar das populações humanas.  
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APA da Prainha 

Localizado no bairro de Grumari, Município do Rio de Janeiro, tem como 

objetivo de criação a proteção da paisagem e de remanescentes da Mata 

Atlântica. 

A área atualmente denominada de Prainha originalmente integrava as 

propriedades rurais conhecidas como Fazenda Camorim, Vargem Pequena e 

Vargem Grande, de propriedade da Cia. Engenho Central de Jacarepaguá. No 

ano de 1891 toda esta área foi adquirida pelo Banco de Crédito Móvel que, em 

1949, desmembrou-a em quatro glebas, identificadas pelas letras A, B, C e D.  

Por muitas décadas a área permaneceu intocada e somente durante os anos 

70, com a abertura da Avenida Estado da Guanabara, que liga a Estrada do 

Pontal, no Recreio dos Bandeirantes, ao Bairro de Grumari, aumentou o número 

de visitantes ao local. Além deste fato, por ser resguardada geograficamente e 

por não dispor de infraestrutura de abastecimento d’água, energia elétrica ou 

esgotamento sanitário, a Prainha permaneceu desocupada, transformando-se em 

área quase exclusivamente frequentada por surfistas. 

Em 1989, foi divulgada a existência de um projeto da Construtora Santa 

Isabel que previa, além de um hotel, a construção de um condomínio de 

significativo porte na área. O referido projeto gerou diversas manifestações, 

lideradas pela Associação de Surfistas, todas a favor da preservação da Prainha. 

No mesmo ano, a Câmara Municipal elaborou um projeto de lei transformando a 

Prainha em Área de Proteção Ambiental. 

Cabe destacar que em abril de 1990, a Prainha foi incluída na Lei Orgânica 

Municipal como Área de Preservação Permanente (APP), sendo que em 

setembro do mesmo ano foi apresentada a primeira proposta que objetivava a 

reurbanização da área de domínio público ao longo da Avenida Estado da 

Guanabara. O projeto elaborado pelo IPLANRIO e Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Meio Ambiente instalou infraestrutura mínima no local, composta por 

placas informativas, quiosques de alimentação e estacionamento para carros de 

passeio, pretendendo, assim, compatibilizar a proteção da área ao fluxo de 

banhistas nos fins de semana. 
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A partir de 1995, a SMAC, a Associação de Surfistas e Amigos da Prainha 

(ASAP) e a empresa REDLEY vêm trabalhando em parceria para a implantação 

da infraestrutura necessária de apoio à prática do surf e à fiscalização e 

conservação da área. 

O processo de criação do Parque Municipal Ecológico da Prainha, iniciado 

em 1993 e finalizado em 1999, que envolveu a aquisição da área particular 

contígua à praia, através de permuta por terrenos municipais e verba do FCA da 

SMAC, concluiu uma etapa importante do movimento pela preservação do local. 

Em 1999, foi criado e delimitado o Parque, através do Decreto Municipal 17.445 

de 25.03.1999.  

 

 
Fonte: (INSTITUTO IGUAÇU DE PESQUISA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL) 

Figura II.5.2.1-12 – Vista aérea da APA da Prainha. 

Sua implementação ocorreu no final de 2001 e cujo projeto incluiu: 

construção de sede administrativa/centro de visitantes, sede da Associação de 

Surfistas e Amigos da Prainha (ASAP), equipamentos de lazer, recuperação 

ambiental (revegetação) e paisagística, recuperação e implantação de trilhas e 

sinalização ecológicas. 

O Parque foi renomeado em 2003 para Parque Natural Municipal da Prainha. 

(INSTITUTO IGUAÇU DE PESQUISA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL). 

Não foram encontradas informações sobre o Plano de Manejo e o Conselho 

Consultivo da APA da Prainha. 
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APA da Serra da Capoeira Grande 

A APA DA CAPOEIRA GRANDE localizada nas proximidades do Morro Santa 

Clara, em Guaratiba, Município do Rio de Janeiro, teve como objetivo de criação 

proteger o patrimônio ambiental da região, recuperar e preservar o ecossistema 

local, propiciar estudo científico da flora e da fauna da região e promover o lazer, 

quando este for compatível com os demais objetivos da APA. (DANTAS, 2010) 

A Lei de criação (Lei nº 2.835 de 30 de junho de 1999), em seu artigo 4° 

estabelece que nesta APA não serão permitidas atividades modificadoras, 

degradantes ou impactantes, tais como: 

“I - extração, corte ou retirada de cobertura vegetal existente, excetuados os 

parasitas, ervas daninhas e exemplares de espécies exóticas que estejam 

degradando o ecossistema; 

II - a exploração de recursos hídricos ou extração de recursos minerais do 

solo ou subsolo, como rochas, cascalhos, areias, minerais, saibros e outros; 

III - caça ou perseguição de animais, bem como a retirada de ovos, 

destruição de seus ninhos ou criadouros; 

IV - utilização de fogo para atividades de lazer, alimentação, agrícolas, 

pecuniárias e outras; 

V - licenciamento , construção ou ampliação de: 

a) iluminação elétrica fora dos parâmetros estabelecidos no Plano Diretor da 

APA; 

b) lançamento de efluentes de sistemas públicos ou particulares de esgoto 

sanitário nos corpos hídricos sem que sejam precedidos de tratamento adequado; 

c) aterros sanitários e aterros hidráulicos.” 

 

A legislação citada esclarece também que abertura de estradas de rodagem e 

ferrovias e projetos de parcelamento e arruamento na área da APA estarão 

sujeitos à prévia elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de 

Impacto Ambiental (RIMA) (JUSBRASIL, 1999). 
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31 – APA da Serra dos Pretos Forros 

Localizada na cidade do Rio de Janeiro, fica situada no bairro da Água Santa, 

e é um divisor natural entre os bairros de Jacarepaguá (Zona Oeste) e do Grande 

Méier (Zona Norte). Faz parte do setor 4 do Maciço da Tijuca. 

Seus principais objetivos são preservar os remanescentes florestais 

presentes, em especial os denominados florestas da Covanca e floresta dos 

Pretos Forros; preservar e recuperar os corpos hídricos; promover ou apoiar 

ações de reflorestamento na área; rever a regulamentação de usos e ocupações 

urbanas no sentido de promover a recuperação do conforto ambiental; a formação 

de novas áreas verdes e permeáveis, de lazer e esportes; a redução da poluição 

atmosférica e sonora; a recuperação paisagística, dentre outras melhorias - conter 

os processos de ocupação em áreas acima da cota 100 metros, em especial 

aqueles verificados na microbacia dos rios Covanca e Pechincha; preservar 

exemplares raros, endêmicos, ameaçados de extinção ou insuficientemente 

conhecidos da fauna e da flora; desenvolver o lazer, quando compatível com os 

demais objetivos da APA; contribuir para o equilíbrio ecológico regional. 

Recebeu este nome porque era na subida da serra que os escravos 

alforriados, como também os fugidos, buscavam abrigo, construindo quilombos. É 

serpenteada pela auto-estrada Grajaú-Jacarepaguá, e adentrada pelo Túnel da 

Covanca, parte integrante da Linha Amarela. Apesar de boa parte de seus morros 

estarem atualmente cobertos por capim colonião, a Serra dos Pretos Forros ainda 

preserva trechos de Mata Atlântica, principalmente no lado de Jacarepaguá, tendo 

ainda oito pontos de nascentes naturais. 

APA das Brisas 

Localizada no bairro de Guaratiba, Município do Rio de Janeiro, tem como 

objetivo de criação preservar os exemplares raros, endêmicos, ameaçados de 

extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e da flora; preservar o cordão 

arenoso ali existente; desenvolver o lazer, quando compatível com os demais 

objetivos da APA; preservar e recuperar a cobertura vegetal existente; viabilizar a 

criação do Parque Municipal Bosque das Brisas (PODER LEGISLATIVO, 1992). 
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Em 05 de outubro de 1992 a Lei nº 1.918 autorizou a criação da Área de 

Proteção Ambiental das Brisas e do Parque Municipal Bosque das Brisas. Área de 

Proteção Ambiental (APA) das Brisas é formada por ecossistemas de praia, 

mangue e restinga e abriga exemplares raros ou endêmicos da fauna e flora 

nativas. (Portal Pedra de Guaratiba, 2013). 

APA das Lagunas e Florestas de Niterói 

A APA das Lagunas e Florestas de Niterói localiza-se no Município de Niterói, 

Estado do Rio de Janeiro, e tem como objetivo proteger e melhorar a qualidade 

ambiental dos sistemas naturais representados pelas lagunas de Piratininga e 

Itaipu, pela zona costeira e pelos remanescentes significativos de Mata Atlântica 

existentes nos morros e serras locais e proporcionar um adequado 

desenvolvimento urbano da área (Procuradoria Geral do Município de Niterói, 

1992). 

A lei municipal nº 1.157 (Plano Diretor de Niterói), de 31/12/92, em seu artigo 

44 cria a Área de Proteção Ambiental das Lagunas e Florestas de Niterói, em 

substituição da Área de Proteção Ambiental das Lagunas de Piratininga e Itaipu, 

garantindo sua abrangência sobre a área territorial da Serra da Tiririca no 

município de Niterói (Portal de Itaipu). 

Segundo a legislação citada, o uso e zoneamento da APA das Lagunas e 

Florestas de Niterói fica definido como: 

“I - Zona de Preservação da Vida Silvestre - ZPVS: onde serão proibidas 

quaisquer atividades que importem na alteração do meio ambiente, não sendo 

permitidas nesta zona novas edificações parcelamento do solo, abertura de vias, 

extração mineral ou quaisquer tipos de exploração de recursos naturais e 

desmatamentos; 

II - Zona de Conservação da Vida Silvestre - ZCVS: onde serão definidos 

parâmetros restritivos de uso e ocupação do solo, na forma da lei, de forma 

assegurar a manutenção dos ecossistemas locais; 

III - Zona de Uso Especial - ZUE: locais que sejam unidades de conservação 

ambiental ou outros espaços naturais protegidos legalmente; 



Pág. 
36/106 

Resposta ao Parecer Técnico 
CGPEG/IBAMA 

Nº 02022.000373/2014-61 

Atividade de Produção e Escoamento de Petróleo e 
Gás Natural do Polo Pré-Sal da Bacia de Santos - 

Etapa 2  
 

 

    
 

 
  

 

 

 
   

  
 

Revisão 00  
08/2014 Empreendedor  Consultoria  

 

IV - Zona de Uso Urbano - ZU: áreas próprias para ocupação urbana 

obedecidos os parâmetros na forma da lei” (Procuradoria Geral do Município de 

Niterói, 1992). 

Não foram encontradas informações sobre o Plano de Manejo e o Conselho 

Consultivo. 

APA das Serras de Maricá 

Localiza-se no Município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro e foi criada 

pelo decreto estadual nº 7.230 de 23/01/1984. A APA das Serras de Maricá, 

devido ao inestimável valor paisagístico e ambiental do sistema Lagunar de 

Maricá e da área circunvizinha, tem como objetivo de criação promover a 

preservação do ecossistema, garantindo a mais completa salubridade da região 

(Ministério do Meio ambiente, 1984).  

Essa APA possui Plano de Manejo, cujos objetivos são: 

“I - proteger a biodiversidade, quer seja pela sua importância genética, 

assegurando o processo evolutivo, ou pelo seu valor econômico ou ainda para 

atividades de pesquisa científica e de lazer;  

II - proteger espécies raras, em perigo ou ameaçadas de extinção, biótopos, 

comunidades bióticas únicas;  

III - proteger formações geológicas e geomorfológicas de relevante valor, 

paisagens de rara beleza cênica, como garantia de diversificação e auto-

regulação do meio ambiente;  

IV - proteger os corpos hídricos minimizando a erosão, a sedimentação, 

especialmente quando afetem ou possam afetar atividades que dependam da 

utilização da água ou do solo, como colaborar com a manutenção dos ciclos 

biogeoquímicos fundamentais à conservação ambiental;  

V - conservar valores culturais, históricos e arqueológicos – considerados 

patrimônio cultural da nação – para a investigação científica e as visitações 

controladas;  

VI - promover as bases para o desenvolvimento sustentável da região 

costeira, através do ordenamento e disciplinamento de atividades, adequando-as 

às características da região, visando à conservação do meio ambiente; 
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proporcionando os meios para a educação ambiental, investigação, estudos, 

divulgação sobre os recursos naturais e o fomento do seu manejo sustentável;  

VII - proporcionar os mecanismos para a gestão e o monitoramento ambiental 

da região, em cooperação e parceria com os municípios, comunidade científica e 

demais segmentos da sociedade civil organizada, visando garantir-se a qualidade 

dos sistemas naturais existentes, além da melhoria da qualidade de vida das 

populações locais.” (Ministério do Meio Ambiente, 2007) 

33 – APA das Tabebuias 

Localizada na Barra da Tijuca, na zona oeste do Rio de Janeiro, a APA das 

Tabebuias foi criada através do Decreto Municipal 18.199/99, apresentando uma 

área de aproximadamente 61,8 hectares e teve como objetivo de criação garantir 

a integridade ambiental para a biota típica da região, em especial para as 

espécies da Floresta Paludosa Costeira e da Restinga-Scrub (MERCOSUR 

AMBIENTAL). 

Um dos mais importantes ecossistemas da Barra da Tijuca, a APA fica dentro 

de um terreno de propriedade da construtora Disa Catisa, onde foi construído, em 

área permitida, o condomínio Blue, com edifícios residenciais, comerciais e casas 

de luxo. 

 



Pág. 
38/106 

Resposta ao Parecer Técnico 
CGPEG/IBAMA 

Nº 02022.000373/2014-61 

Atividade de Produção e Escoamento de Petróleo e 
Gás Natural do Polo Pré-Sal da Bacia de Santos - 

Etapa 2  
 

 

    
 

 
  

 

 

 
   

  
 

Revisão 00  
08/2014 Empreendedor  Consultoria  

 

 

Figura II.5.2.1-13  – Vista aérea da área APA da Tabebuia. 

APA de Cairuçu 

Localizada no Município de Paraty, no estado do Rio de Janeiro, teve como 

objetivo de criação assegurar a proteção do ambiente natural, que abriga 

espécies raras e ameaçadas de extinção, paisagens de grande beleza cênica, 

sistemas hidrológicos da região e as comunidades caiçaras integradas nesse 

ecossistema e, é composta de duas partes, uma Continental e outra Insular. 

Criada através do Decreto nº 89.242 de 27 de dezembro de 1983, foi 

estabelecida com uma área de 33.800 ha (338 km²) e 63 ilhas somando um total 

de 890,72 ha.  

O Plano de Manejo da APA Cairuçu, aprovado pela Portaria IBAMA 28/2005, 

é o documento que estabelece o Zoneamento da unidade e o planejamento de 

sua gestão. 

Seu conselho de gestão foi criado em 04 de Dezembro de 2001, por meio da 

Portaria IBAMA nº 180/2001 e conselho começou a atuar em caráter deliberativo 

em 2001, sendo transformado em Conselho Consultivo no ano de 2005, por meio 

da Portaria Ibama nº 22, de 28 de abril de 2005. (ICMBio) 

Tendo em vista a participação das comunidades da APA no processo de 

planejamento, e gestão da unidade, a elaboração do Plano de Manejo foi 

acompanhada de uma série de atividades de educação ambiental e mobilização 

social, que vieram a constituir o “Projeto Cairuçu”, coordenado pela Fundação 
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SOS Mata Atlântica, dentro dos objetivos estabelecidos pelos termos de 

cooperação com IBAMA, IEF-RJ e Prefeitura de Paraty. 

A principal diretriz do Projeto Cairuçu foi trabalhar a elaboração do Plano de 

manejo de forma participativa, informativa e pedagógica, ouvindo a comunidade e 

divulgando os principais conceitos do desenvolvimento sustentável. 

As reuniões de autodiagnóstico e planejamento com as 13 principais 

comunidades 

da APA tiveram o intuito de informar a população sobre os objetivos da APA de 

Cairuçu e Reserva Ecológica da Juatinga, bem como levantar os principais pontos 

positivos e problemas dos seus bairros, ações em curso e o que poderia ser feito 

para melhorar a qualidade de vida nestes locais. (ICMBio , 2004). 

Fica estabelecida, na APA de Cairuçu, uma Zona de Vida Silvestre, destinada 

prioritariamente à salvaguarda da biota, abrangendo os manguezais, as ilhas, os 

costões, as áreas de topografias mais acidentadas, bem como as mencionadas 

no artigo 18, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. (Planalto, 1983) 

APA de Gericinó/Mendanha 

A APA Estadual Gericinó Mendanha está localizada entre duas grandes 

regiões urbanas densamente povoadas: a Baixada Fluminense, englobando os 

Municípios de Nova Iguaçu e Mesquita, e a Zona Oeste do Município do Rio de 

Janeiro. Neste contexto geográfico, engloba no seu entorno 15 bairros dos três 

Municípios fluminenses de Nova Iguaçu (Centro, Caonze, Da Luz, Jardim 

Alvorada, Dannon, Jardim Cabuçu, Valverde, Marapicu, Km 32 e Paraíso), de 

Mesquita (Centro, Santa Teresinha e Chatuba) e do Rio de Janeiro (Bangu e 

Campo Grande). 

O território interno da APA, com 105 Km2 de área, abrange as Serras do 

Marapicu, Mendanha e Madureira, nas cotas acima de 100 metros de altitude, e 

tem como objetivos: assegurar a proteção do ambiente natural, das paisagens de 

grande beleza cênica e dos sistemas geo-hidrológicos da região, que abrigam, em 

áreas densamente florestadas, espécies biológicas raras e ameaçadas de 

extinção, estruturas vulcânicas (como a chaminé do vulcão de Nova Iguaçu) e 
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nascentes de inúmeros cursos de águas contribuintes do Rio Guandu, que 

abastece os Municípios do Rio de Janeiro e da região do Grande Rio. 

A iniciativa governamental de proteção do Maciço do Gericinó iniciou-se no 

final da década de 30, na transformação de grande parte das áreas de 

remanescentes florestais em topos de morros, encostas e fundos de vales 

situados em terrenos da União, sob o domínio do Ministério do Exército, através 

do Centro de Instrução do Gericinó. Após o Código Florestal, em 1965, as 

florestas remanescentes do compartimento de Serras do Mendanha e Madureira 

foram consideradas de preservação permanente pelo governo federal. Porém, as 

propostas de preservação do Maciço Gericinó Mendanha como Unidade de 

Conservação da Natureza, só vieram a ser suscitadas pela sociedade civil 

durante o final da década de 80, com a sugestão de criação de um Parque 

Estadual na Serra de Madureira, que abrangeria a Gleba Modesto Leal, no vale 

do Rio Dona Eugenia, Município de Nova Iguaçu. Em 1988, ambientalistas, 

pesquisadores e moradores de comunidades do entorno do Maciço Gericinó 

Mendanha, organizados em um movimento de defesa da Gleba Modesto Leal e 

da Serra de Madureira, propuseram projeto de Lei à Assembléia Legislativa do 

Estado do Rio de Janeiro com vistas à criação da Área de Proteção Ambiental de 

Gericinó Mendanha, o que resultou na autorização para tal por ato legislativo ao 

poder executivo. A APA Estadual Gericinó Mendanha, no entanto, foi criada pelo 

Governo do Estado, pelo Decreto Estadual nº 38.183 de 05 de Setembro de 2005 

(Inea - APA Gericinó/Mendanha). 

A elaboração do Plano Diretor da APA de Gericinó/Mendanha contou com a 

participação das comunidades do entorno, representadas por membros de 

associações de moradores e líderes comunitários, em eventos diversos. Além das 

comunidades locais foram promovidos contatos com representantes de 

organizações não governamentais e de instituições de ensino nos três municípios 

abrangidos pela APA. 

Reuniões Técnicas, Oficinas de Trabalho e Seminário de Planejamento 

marcaram o andamento de trabalhos que esmiuçaram os conhecimentos sobre a 

área para melhor compreendê-la e entendê-la como um todo. O resultado foi a 

união de um grupo que, aliado aos governos municipais e estadual, elaborou o 
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mapa básico da APA com todas as suas características. Sobre ele foi planejado o 

zoneamento da APA. 

Ao final do seminário foi criado um Grupo Facilitador, composto de nove 

elementos, representando os três municípios envolvidos – Mesquita, Rio de 

Janeiro e Nova Iguaçu – para:  

·  “Atuar como multiplicador de um modelo de desenvolvimento 

sustentável para a APA; 

·  Facilitar a mobilização das lideranças locais; 

·  Servir de embrião para a formação do Conselho Gestor da APA e das 

Câmaras Setoriais; 

·  Servir de base de interlocução do poder público com a comunidade; 

·  Monitorar a realização das ações do Plano Diretor. 

·  As proposições comunitárias, incluídas no Plano de Gestão Ambiental, 

na medida de adequações legais e técnicas que se fizeram 

necessárias, foram: 

·  Incentivar a participação popular; 

·  Promover a educação ambiental das populações; 

·  Promover ações de proteção ao meio-ambiente; 

·  Incrementar o apoio técnico por parte dos poderes públicos e 

universidades; 

·  Cobrar eficiência do poder público; 

·  Garantir recursos de modo permanente para a recuperação, 

administração e operação da APA, e 

·  Promover ações geradoras de trabalho e renda” (Biblioteca Virtual 

de Meio Ambiente da Baixada Fluminense - UERJ). 

APA de Grumari 

Essa APA situa-se no Bairro de Grumari. Ao Norte, acima da cota de 100 

metros, se superpõe à área do Parque Estadual da Pedra Branca. Abrange a 

última porção do Maciço, em direção a Sudoeste, formando um anfiteatro natural 

voltado para o mar. Abrange as ilhas das Palmas e das Peças. 
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A proximidade com o mar proporcionava prosperidade a Grumari, uma vez 

que no litoral aportavam grandes canoas que iam e voltavam do então centro 

urbano do Rio de Janeiro, transportando café, farinha de mandioca e peixe 

salgado produzidos na localidade, e trazendo sal, tecidos, louças, ferramentas e 

outros produtos manufaturados. Todavia, com a implantação do Ramal Ferroviário 

de Santa Cruz, que passou a ser utilizado para o escoamento da produção da 

região de Guaratiba para a cidade, Grumari deixou de ter esta função. 

Nas áreas mais interioranas de Grumari, existiam vastas plantações de café, 

mandioca e frutos diversos, junto com lavouras de subsistência dos poucos 

moradores. As lavouras foram substituídas, ao longo da história, por bananais, 

que passaram a ocupar áreas significativas das encostas. 

A estrutura fundiária baseada em grandes propriedades permaneceu, pelo 

menos, até o final do período monárquico, quando Grumari era dividida em 

algumas poucas fazendas cujos proprietários eram Jacinto Barbosa, João 

Caldeira de Alvarenga, Francisco Chagas e quatro pequenos sítios. 

Durante a década de 1970, foi aberta a Avenida Estado da Guanabara 

fazendo assim, ligação viária entre a Estrada do Pontal e Grumari, constituindo-

se, portanto, na principal via de acesso a esta área. 

Pela inexistência de infra-estrutura e dificuldade de acesso, Grumari 

manteve-se preservada. Em 1985, o Governo Estadual, através da Secretaria 

Estadual de Ciência e Cultura, estabelece o tombamento da área. Pode-se 

afirmar que esse tombamento e o das Dunas de Cabo Frio foram, no âmbito do 

Governo do Estado, os primeiros que refletiram a ampliação do conceito do 

tombamento, consagrando também os valores naturais e paisagísticos. Esse 

passo foi desdobrado pela atuação municipal, que criou a Área de Proteção 

Ambiental de Grumari, através de lei específica, em 1986. Os limites 

estabelecidos para a APA eram mais amplos do que aqueles definidos 

anteriormente como área de tombamento que, até então, correspondia 

essencialmente ao local de ocorrência de restinga. Posteriormente, com o 

propósito de adequar o uso e a ocupação do solo em Grumari à preservação do 

ecossistema, foi formado um grupo de trabalho, composto por técnicos do 

Instituto Estadual do Patrimônio Cultural – INEPAC, da Fundação Estadual de 

Engenharia de Meio Ambiente – FEEMA e da então Secretaria Municipal de 
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Urbanismo e Meio Ambiente, para estudar e propor minuta de decreto de 

regulamentação da APA, o qual foi aprovado e mandado publicar em 1992, pelo 

então Prefeito da cidade, Marcelo Alencar. 

Em 28 de dezembro de 1994, criou-se na SMAC um Grupo de Trabalho, o 

qual contava com todos os setores envolvidos com a preservação de Grumari, 

incluindo a Fundação Parques e Jardins, que estava desenvolvendo na área o 

projeto de agrossilvicultura com a Secretaria Estadual Extraordinária do Projetos 

Especiais (Projeto Floresta da Pedra Branca). Após uma série de reuniões 

realizadas por este Grupo de Trabalho, concluiu-se que a implantação da APA 

somente ocorreria definitivamente com o desenvolvimento de ações integradas de 

controle, fiscalização e da elaboração de um projeto de urbanização para a orla 

adequado às condições previstas no Decreto Municipal 11.849 de 21/12/92. 

O projeto de urbanização de Grumari consistiu em: proposta de modificação 

no leito da Avenida Estado da Guanabara, reduzindo-o para 6 metros e a 

modificação de sua pavimentação de asfalto para paralelepípedo, permitindo 

assim, a redução da velocidade dos veículos e a maior permeabilidade do solo; 

construção de uma pista em saibro ao longo da Avenida Estado da Guanabara 

para uso compartilhado de ciclistas e pedestres, possuindo largura variável entre 

1,50 e 3 metros, com desenho respeitando as áreas com vegetação mais 

significativa; construção de uma praça ou “centro de convivência” no local onde 

existia o bar “Flor de Grumari”; demarcação de 500 vagas na faixa lateral interna 

da Avenida Estado da Guanabara, possuindo piso ensaibrado e tendo a sua 

localização determinada através da observação de pontos mais degradados, 

sendo que para evitar o acesso de veículos não permitidos, toda a pista seria 

protegida, parte por mureta de pedra com altura de 40 cm e parte por toras de 

eucalipto espaçadas em 80 cm, com alturas variadas; e instalação de placas de 

sinalização ecológica. 

As obras de urbanização da orla de Grumari foram iniciadas em 26/12/95, 

sendo que a partir de 1997, como parte da proposta do Rio Orla Ecológico, foram 

construídos dez quiosques padronizados. Esta medida foi acompanhada de 

outras que visavam regularizar as atividades comerciais na orla de Grumari. Até 

1993, atuavam na praia 59 barraqueiros que vendiam alimentos em traillers, 

sendo que a partir desse ano a Prefeitura começou a despejá-los, deixando 
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apenas os dez comerciantes mais antigos que receberiam os quiosques 

padronizados. 

No início de 1997, a Prefeitura demoliu o bar “Flor de Grumari”, como parte 

do desenvolvimento do projeto de urbanização estabelecido para o local. A partir 

de meados de abril de 1997, os quiosques que estavam sendo construídos 

começaram a ser incendiados. Os dois últimos atentados ocorreram nos dias 23 

de junho e 04 de julho de 1997, destruindo todos os quiosques que haviam sido 

implantados. 

Em 1998, algumas localidades da APA passaram a apresentar luz elétrica, 

porém compatível com os objetivos presenvacionistas, visando minimizar ao 

máximo os impactos na biota da região. 

Em 2 de julho de 2001, foi criado o Parque Natural Municipal de Grumari, 

dentro dos limites da respectiva APA, com o objetivo de ampliar a preservação da 

área, restringindo, ao máximo, a ocupação urbana local (Instituto Iguaçu). 

APA de Santa Teresa 

Criada pela Lei nº 495, de 09 de janeiro de 1984, transforma o bairro de 

Santa Teresa, dentro dos limites de respectiva Região Administrativa, em Área de 

Proteção Ambiental. 

Não foram encontradas informações sobre Plano de manejo ou Conselho 

Consultivo dessa APA. 

34 - APA de São José & APAC – Área de Proteção do A mbiente Cultural 

Localizada no Município do Rio de Janeiro, sua área abrange os bairros 

Cidade Nova, Catumbi, Cosme Velho e parte de Laranjeiras. Em 2005 a área foi 

incorporada a APAC Catete (Prefeitura do Rio de Janeiro). 

Foi criada através da Lei Ordinária 1.769/1991 e tem como objetivo de 

criação preservar o relevo do Morro São Judas Tadeu e Morro Nova Cintra; 

proteger e recuperar a cobertura vegetal da área; preservar os conjuntos 

arquitetônicos no final da Rua Pedro Américo e da Rua Tavares Bastos; integrar 

as comunidades locais na preservação da área; desenvolver atividades 
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institucionais compatíveis com os demais objetivos; recuperar e dar destinação 

educativa e ambiental à construção abandonada, situada na estada do Clube 

Parque s/nº (SIRKIS, 1991). Não foram encontradas informações disponíveis 

sobre Plano de Manejo e de Conselho Consultivo dessa APA. 

35 - APA do Bairro da Freguesia 

A APA do Bairro da Freguesia foi criada a partir do Decreto nº 1.1830, de 

11/12/1992, com área de 379,52 hectares, com o objetivo de preservar os 

exemplares raros, endêmicos, ameaçados de extinção ou insuficientemente 

conhecidos da fauna e da flora; preservar e recuperar a cobertura vegetal nativa 

existente; desenvolver o estudo e pesquisa da fauna e flora; desenvolver a 

educação ambiental; estimular as atividades de lazer quando compatíveis com os 

demais objetivos da Área de Proteção Ambiental. 

O Bosque da Freguesia é a maior concentração de cobertura vegetal da APA, 

estando formado basicamente por espécies introduzidas na região para a 

fruticultura. Na APA do Bairro da Freguesia, predominam os terrenos com 

moradias unifamiliares, que apresentam espécies arbóreas ou arbustivas 

normalmente plantadas em quintais, ou nas calçadas. Muitas são frutíferas ou 

ornamentais, seja pelas floradas ou pelo porte e pela folhagem. Nos terrenos 

baldios e naqueles menos tratados, desenvolvem-se espécies ruderais, 

especialmente Gramíneas, como o capim-colonião (Panicum maximum), a 

mamona (Ricinus communis - Euphorbiaceae), as flores lilases das cordas-de-

viola (Ipomoea spp - Convolvulaceae) e as tiriricas (Cyperus spp - Cyperaceae). 

A APA não possui plano de manejo e tem como órgão gestor a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ.  

36 - APA do Engenho Pequeno e Morro do Castro 

Criada pelo Decreto nº. 054 de 19 de julho de 1991, a Área de Preservação 

Ambiental (APA) do bairro do Engenho Pequeno, São Gonçalo/RJ, foi criada em 

julho de 1991 nas terras da antiga Fazenda Engenho Pequeno. São 140 hectares 

de Mata Atlântica secundária e terciária. Administrada pela Secretaria de 
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Municipal de Meio Ambiente, abriga cerca de 200 espécies de pássaros, além de 

outros animais típicos da fauna silvestre originária, como preás, tatus e micos. 

Na APA Engenho Pequeno e Morro do Castro, também está localizado o 

Parque Estadual do Engenho Pequeno, criado pelo Projeto de Lei n° 294/2011, 

que tem sua área patrimonial admistrada pelo Instituto Estadual do Ambiente – 

INEA.  

37 - APA do Morro da Saudade 

Situada no município do Rio de Janeiro, a APA foi criada pela Lei ordinária nº 

1912, de 28/09/1992, com área de 59,46 hectares, tem como objetivo preservar 

os exemplares raros, endêmicos, ameaçados de extinção ou insuficientemente 

conhecidos da fauna e da flora; preservar e recuperar o relevo, considerando-o 

patrimônio ambiental da Cidade; preservar e recuperar a cobertura vegetal nativa 

existente; desenvolver o estudo e pesquisa da fauna e flora; desenvolver a 

educação ambiental; viabilizar a criação dos parques municipais de que trata a 

Lei; desenvolver o lazer, quando compatível com os demais objetivos da APA. 

A APA não possui plano de manejo e tem como órgão gestor a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ. 

38 - APA do Morro da Viração 

APA do Morro da Viração/Morcego localiza-se no Município de Niterói, Estado 

do Rio de Janeiro e abrange os bairros de Jurujuba, Charitas, Jardim Imbuí e 

Piratininga. Essa APA foi criada com a finalidade de proteger os remanescentes 

de floresta atlântica, o patrimônio ambiental e cultural da região, interligar as 

Unidades de Conservação existentes e as que serão criadas através de um 

corredor ecológico, minimizar o efeito de bordas dessas Unidades de 

Conservação e regular o uso e o parcelamento do solo garantindo o uso racional 

dos recursos naturais (Ministério do Meio Ambiente, 2007).  

Essa unidade foi instituída através da Lei Municipal 1.967/2002, a qual indica 

que na área de APA são proibidas quaisquer formas de parcelamento, uso ou 

ocupação do solo, assim como quaisquer atividades modificadoras do meio 
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ambiente, salvo aquelas destinadas à recuperação ambiental da área. O Decreto 

N° 9.059/2003 aprovou o Plano de Manejo da unidade, com o objetivo de 

preservar e recuperar amostras significativas do ecossistema de mata atlântica e 

promover o desenvolvimento da riqueza da flora e da fauna originais da unidade. 

A Área de Proteção Ambiental do Morro da Viração abrange uma área de 

1,180 km² subdividida em quatro zonas com características e parâmetros de uso 

e ocupação distintos: 

Zona de Preservação da Vida Silvestre, Zona de Conservação da Vida 

Silvestre, Zona de Restauração e Zona de Uso Especial. Segue abaixo descrição 

dessas zonas: 

Zona de Preservação da Vida Silvestre – ZPVS 

São áreas de domínio público ou particular, consideradas de preservação 

permanente, onde não são permitidas quaisquer atividades que importem na 

alteração do meio ambiente, assim como novas edificações, parcelamento do 

solo, abertura de vias, aterros ou corte de terreno, corte de vegetação nativa, 

extração mineral ou quaisquer tipos de exploração de recursos naturais. 

Representa o mais alto grau de preservação. Funciona como matriz de 

repovoamento de outras áreas onde já são permitidas atividades humanas 

regulamentadas. É dedicada à proteção integral dos ecossistemas e dos recursos 

genéticos e ao monitoramento ambiental. 

A proteção integral representa a manutenção dos ecossistemas livres de 

alterações causadas por interferência humana, sendo admitido apenas o uso 

indireto dos seus atributos naturais, ou seja, aquele que não envolve consumo, 

coleta, dano ou destruição dos recursos naturais. 

Zona de Conservação da Vida Silvestre – ZCVS  

A Zona de Conservação da Vida Silvestre é uma zona de restrição à 

ocupação, na conformidade do inciso LXI do artigo 2º da Lei nº 1.967 de 04 de 

abril de 2002, funcionando como amortecimento para a Zona de Preservação da 

Vida Silvestre, esta de proteção integral, com vistas à manutenção dos 

ecossistemas naturais. 
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Zona de Restauração – ZREST 

É formada por áreas alteradas pela ação antrópica ou natural necessitando 

de recuperação ou restauração. Consideradas provisórias, uma vez restauradas, 

serão incorporadas novamente a uma das outras zonas. A restauração é feita em 

áreas que foram degradadas, mas que não perderam totalmente suas 

características ambientais, sendo necessária sua restituição o mais próximo 

possível das suas condições originais. 

A restauração dar-se-á através da retirada das espécies estranhas ao 

ecossistema e replantio da área com espécies remanescentes. 

Zona de Uso Especial – ZUE 

São unidades de conservação ou outros espaços naturais protegidos 

legalmente, que deverão, ainda, obedecer às normas relativas à legislação 

específica. (Prefeitura de Niterói, 2003). 

Não foram encontradas informações sobre o conselho gestor da APA do 

Morro da Viração. 

APA do Morro do Cachambi 

Criada pel Lei Municipal n°4.659/07 (02/10/2007), faz parte das Unidades de 

Conservação de Uso Sustentável. Está localizada no município do Rio de Janeiro 

e possui área total de 0,0004ha. Nesta área não são permitidas atividades 

modificadoras, degradantes ou impactantes, ou qualquer outra intervenção, obra 

ou atividade de caráter público ou privado (MMA/CNUC, 2014).  

A APA do Morro do Cachambi (Figura II.5.2.1-14 ) situa-se no bioma de Mata 

Atlântica e possui área contínua com a APA Morro do Valqueire. São objetivos da 

área de proteção ambiental do Morro do Cachambi (RIO DE JANEIRO, 2007): 

preservar os exemplares da fauna e da flora, bem como recuperar a cobertura 

vegetal nativa existente; desenvolver a educação ambiental, os estudos e 

pesquisas sobre o meio ambiente local; inclusão de projetos ligados à 

comunidade local visando a melhoria da qualidade ambiental. 
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A APA do Morro do Cachambi não apresenta Plano de Manejo instituído e 

não foram encontradas informações oficiais quanto ao seu Conselho Gestor (LEI 

Nº 4.659 - Lei Ordinária, 2007). 
 

 
Fonte: Google Maps, 2014 

Figura II.5.2.1-14  – Imagem de satélite com Morro do 
Cachambi  em destaque. 

39 – APA do Morro do Gragoatá 

Segunda a Lei Municipal n° 1.967/2002 (Art 9°) o Morro do Gragoatá(Figura 

II.5.2.1-15) é uma Áreas de Especial Interesse Ambiental, indicado para criação 

de Parque Urbano. Assim, é classificada como Área de Preservação do Ambiente 

Urbano (APAU) do município de Niterói, não pertencente ao CNUC. Desse modo, 

não apresenta Plano de Manejo nem Conselho Gestor (NITERÓI, 2003). 
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Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-15  – Imagem de satélite com Morro do 
Grogoatá em destaque. 

APA do Morro do Silvério 

A APA do Morro do Silvério (Figura II.5.2.1-16 ) foi criada pela Lei Municipal 

n°2.836/99 e a seus limites foram revistos em 20 de Julho de 2010 (Decreto 

n°32.547). Esta APA é uma Unidade de Conservação de Uso Sustentável 

pertencente ao CNUC, está localizada no Bairro da Pedra de Guaratiba, município 

do Rio de Janeiro, e possui área total de 150,17ha (MMA/CNUC, 2014)  

Os objetivos da APA do Morro do Silvério são: preservar exemplares raros, 

endêmicos, ameaçados de extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e 

da flora; preservar e recuperar a qualidade da água dos mananciais; preservar e 

recuperar a cobertura vegetal existente; desenvolver o lazer, quando compatível 

com os demias objetivos da APA. 

Trata-se de um remanescente florestal da Mata Atlântica, na forma de 

Floresta Subcaducifólia Densa, Costeira e de Terra Baixa, em diferentes estágios 

de regeneração. Algumas espécies que podem ser encontradas são: Angicos e 

Jacaré (Piptadenia spp), Gonçalo-alves (Astronium graveolens), Ipê-amarelo 

(Tabebuia crysotricha), e a Sapucaia (Lecitis pisonis). No morro do Redondo 

forma registradas árvores portadoras de epífitas, como as bromélias. Nos 

remanescentes ainda existem populações de Pau-brasil (Caesalphinia echinata) e 

em alguns locais, os remanescentes possuem indivíduos de espécies exóticas. 
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O relevo do Morro do Silvério possui forma arredondada, com cotas baixas, 

sendo que poucos pontos ultrapassam 150m. Com relação ao solo, predominam 

os Podzólicos Vermelho-amarelo Álico a Eutrófico, de argilas de baixa atividade. 

A Serra serve de divisor entre duas sub-bacias: Rio Piraquê-Cabuçu e Rio do 

Ponto. Esses rios descem as serras baixas e encontram a baixada. Originalmente 

formavam meandros e espraiamentos, porém, atualmente, em função da 

intervenção humana para drenar as várzeas, formam canais e brejos. 

(MMA/CNUC, 2014) 

Não apresenta Plano de Manejo instituído e o órgão Gestor dessa APA é a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ (RIO DE 

JANEIRO, 2013). 

 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-16  – Imagem de satélite com APA do Morro do 
Silvério em destaque. 

42 - APA do Morro do Valqueire 

Criada pela Lei ordinária nº3.313/2001, situada no Bairro de Vila Valqueire, 

XVI Região Administrativa do município do Rio de Janeiro, faz parte das Unidades 

de Conservação de Uso Sustentável pertencente ao CNUC (MMA/CNUC, 2014). 
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A Área de Preservação Ambiental do Morro do Valqueire (Figura II.5.2.1-17 ) 

é recoberta por Mata Atlântica, e faz limite com a APA do Morro do Cachambi.  

 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-17  – Imagem de satélite com a  APA 
do Morro do Valqueire em destaque. 

A APA foi criada com os seguintes objetivos: preservar e recuperar a 

cobertura vegetal nativa existente; preservar exemplares raros, endêmicos, 

ameaçados de extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e flora; 

desenvolver o estudos e pesquisas da fauna e flora; desenvolver educação 

ambiental; bem como viabilizar a criação de parques municipais e através de 

atividades de lazer, quando compatíveis com os demais objetivos da Área de 

Proteção Ambiental (MMA/CNUC, 2014). 

Nesta APA não serão permitidas atividades modificadoras, degradantes ou 

impactantes, tais como: extração, corte ou retirada de cobertura vegetal existente, 

excetuados os parasitas, ervas daninhas e exemplares de espécies exóticas que 

estejam degradando o ecossistema; extração de recursos hídricos ou minerais do 

solo ou subsolo; caça ou perseguição de animais, bem como a retirada de ovos, 

destruição de seus ninhos ou criadouros; acendimento de fogo sob qualquer 

pretexto; cortes, aterros ou qualquer alteração no portil natural do terreno; 

implantação, expansão ou alteração de projetos de serviços públicos, tais como 

rede de abastecimento d`água, de esgoto, de energia elétrica, de telefonia, e de 

distribuição de gás entre outros, sem autorização do órgão responsável pela 
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tutela da área; e qualquer outra intervenção, obra ou atividade de caráter público 

ou privado sem autorização dos órgãos responsáveis pela tutela da área à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente (RIO DE JANEIRO, 2001). 

Não apresenta Plano de Manejo instituído e o órgão Gestor é a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ. 

43 - APA do Morro dos Cabritos 

Criada pela Lei ordinária nº 1.912 em 28 de setembro de 1992, situada no 

município do Rio de Janeiro, faz parte das Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável pertencente ao CNUC  (MMA/CNUC, 2014). 

Com o objetivo de preservar os exemplares raros, endêmicos, ameaçados de 

extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e da flora; preservar e 

recuperar o relevo, considerando-se patrimônio ambiental da Cidade; preservar e 

recuperar a cobertura vegetal nativa existente; desenvolver o estudo e pesquisa 

da fauna e flora; desenvolver e educação ambiental; viabilizar a criação dos 

parques municipais de que trata esta lei; desenvolver o lazer, quando compatível 

com os demais objetivos da APA. (MMA/CNUC, 2014) 

Nessa APA não serão permitidas atividades modificadoras, degradantes ou 

impactantes, tais como: extração, corte ou retirada de cobertura vegetal existente, 

excetuados os parasitas, ervas daninhas e exemplares de espécies exóticas que 

estejam degradando o ecossistema; extração de recursos hídricos ou minerais do 

solo ou subsolo, como rochas, cascalhos, areais, minerais e saibros; caça ou 

perseguição de animais, bem como a retirada de ovos, destruição de seus ninhos 

ou criadouros; destruição do patrimônio espeleológico; e utilização de fogo para 

atividades de lazer e alimentação. Com 135,5ha cobertos predominantemente por 

Mata Atlântica, a APA do Morro dos Cabritos não possui cobertura vegetal 

original, e de acordo com o IBGE, a vegetação que recobre a APA Cabritos 

enquadra-se na formação Floresta Ombrófila Densa Submontana. Porém, cabe 

ressaltar que a vegetação do cume do Morro dos Cabritos (Figura II.5.2.1-18 ) e 

suas encostas rochosas encontram-se em excelente estado de conservação, 

como fitoindicadores de estágios avançados de regeneração em grandes trechos. 

Isto foi detectado em sobrevôo de março de 1999, com registros de fotos 
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arquivadas na (SMAC, 1999). De acordo com a SMAC, a  situação fundiária está 

parcialmente regularizada, sendo que 94 áreas são particulares e estão 

ocupadas.  

 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-18  – Imagem de satélite com a APA do Morro dos 
Cabritos em destaque. 

De acordo com o MMA/CNUC (2014), esta APA não apresenta Plano de 

Manejo instituído e o órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Rio de Janeiro – RJ. 

70 – APA do Rio do Estrela 

Criada pela Lei ordinária n° 1.624 em 18 de setembro de 2003, com 4.372ha, 

situada no município de Magé, no estado do Rio de Janeiro. Em 2005, os limites 

geográficos desta APA foram revisados e a área do documento legal mais atual é 

de 832ha (Lei ordinária n°1.732, de 22/11/2005). De acordo com o CNUC, esta 

redução da área é justificada pela baixa qualidade dos dados georreferenciados 

do local.  
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Tem por objetivo assegurar a preservação do ambiente natural, das 

paisagens, do patrimômio arqueológico e histórico, bem como disciplinar o 

processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos 

naturais, na forma definida pelo Artigo 15 da Lei Federal 9.985/2000 

(MMA/CNUC, 2014). Por ser uma unidade de Uso Sustentável, de acordo com o 

CNUC, é permitido o uso do “Recurso: Fauna”, com “Ordem de Utilização: 01”, 

atividade permitida: “Catação de Carangueijos”. 

A vegetação é formada principalmente por áreas de mangue, "Brejos" e 

florestas ciliares. Tem como principais representantes da flora o Mangue 

Vermelho "Rhizophora mangle", o Mangue Branco "Laguncularia racemosa", o 

Mangue Negro "Avicennia laguncularia", o algodão de praia "Hibiscos 

pernanbucences" e a Aroeira "Schinus terebinthifolius”. 

A APA do Rio do Estrela (Figura II.5.2.1-19 ) é resultante do processo de 

inteperismo da Serra do Mar, por isso encontra-se em uma área de baixada, com 

relevo plano e a nível do mar. O solo é composto por grande acumulações de 

matéria orgânica. A APA está inserida na unidade Geomorfológica “Baixadas das 

Baías de Guanabara e Sepetiba”. Com relação à hidrologia, Esta APA encontra-

se em área de faixa marginal dos rios Estrela e Inhomirim (MMA/CNUC, 2014). 

Não apresenta Plano de Manejo instituído e o órgão Gestor é a Secretaria 

Municipal de Turismo e Meio Ambiente de Magé – RJ. 
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Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-19  – Imagem de satélite com a APA do Rio Estrela em 
destaque. 

45 – APA do Sacopã 

Criada pela Decreto Municipal n° 6.231/1986, situada no município do Rio de 

Janeiro. Esta APA Figura II.5.2.1-20  tem por objetivo proteger o remanescente do 

Bioma Mata Atlântica na área. Faz parte das Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável pertencente ao CNUC. Não apresenta Plano de Manejo instituído e o 

órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ 

(MMA/CNUC, 2014). 

 



 
 

Atividade de Produção e Escoamento de Petróleo e 
Gás Natural do Polo Pré-Sal da Bacia de Santos - 

Etapa 2 

Resposta ao Parecer Técnico 
CGPEG/IBAMA 

Nº 02022.000373/2014-61 

Pág. 
57/106 

    

 

 
  

 

 

 
   

  
 

Revisão 00  
08/2014 Empreendedor  Consultoria  

 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-20  – Imagem de satélite com a APA do Morro do Sacopã 
em destaque. 

47 – APA Fazendinha da Penha 

Criada a partir de um movimento popular em 1984, formalizado pelo Decreto 

4.886/1984 (IBAM/SMAC, 1998). Esta é uma Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável, não pertencente ao CNUC. 

A APA Fazendinha da Penha é parte da antiga Fazenda Grande da Penha, 

situada à margem da Av. Brasil (RJ), formada por remanescentes da Mata 

Atlântica e é aberta para visitação; sendo atualmente um espaços de lazer 

ecológico na Zona da Leopoldina (Figura II.5.2.1-21 ). A Fazenda Grande da 

Penha foi um estabelecimento fundado por volta de 1635 pelo capitão Baltazar 

Abreu Cardoso. Também conhecida como Fazenda de Nossa Senhora da Ajuda, 

pois foi erguida a ermida que originou a Igreja da Penha, marco inicial do histórico 

bairro (PEREIRA, 2007). 
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Fonte: Google Maps, 2014  

Figura II.5.2.1-21  – Imagem de satélite da APA Fazendinha da Penha. 

Não apresenta Plano de Manejo instituído, não possui Conselho Gestor é de 

propriedade da Sociedade Nacional de Agricultura, entidade que se destina ao 

ensino agrícola (IBAM/SMAC, 1998). 

APA Nova Sepetiba II  

A APA Nova Sepetiba II (Figura II.5.2.1-22 ) foi criada pelo Decreto Municipal 

n° 36.812, de 28/12/2004. De acordo com a Portaria MMA nº 245, de 11/07/2011, 

esta APA faz parte do Mosaico Carioca (RIO DE JANEIRO, 2013). 

A APA Sepetiba II tem como objetivos básicos proteger a diversidade 

biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do 

uso dos recursos naturais. Não apresenta Plano de Manejo instituído e o órgão 

Gestor da APA Sepetiba II é o Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro, e 

possui Conselho Gestor (MMA/CNUC, 2014).  
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Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-22  – Imagem de satélite com a APA Nova  Sepetiba II. 

ARIE da Baía de Sepetiba 

A Constituição Estadual no artigo 265 determina que manguezais são áreas 

de Proteção Permanente; o artigo 266 especifica sobre a área da Baía de 

Sepetiba e o Art. 471 da Lei Orgânica Municipal da cidade do Rio de Janeiro, de 

1990, declaram toda a área da Baía de Sepetiba como Área de Relevante 

Interesse Ecológico. 
Esta ARIE não pertence ao CNUC e está localizada em ambiente marinho 

com uma área total de 30.500ha. Não apresenta Plano de Manejo instituído e o 

órgão Gestor não foi identificado (IPP, 1998).  

ARIE da Cachoeira do Espraiado 

A ARIE da Cachoeira do Espraiado foi criada pela Lei n° 2.122, de 23 de 

junho de 2005, estando localizada no município de MaricáDe acordo com a Lei de 

criação desta ARIE Figura II.5.2.1-23 , até que se estabeleça o plano de manejo, 

será permitido somente o uso para o lazer, atividades turísticas, estudos e 

pesquisas científicas; e qualquer modificação nas condições atuais de 
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paisagismo, urbanismo e de visitação pública deverá ser previamente autorizada 

pela Prefeitura Municipal de Maricá – RJ. Não apresenta Plano de Manejo 

instituído e o Órgão Gestor é a Prefeitura Municipal de Maricá. 

 

 
Fonte: (ARIE DA CACHOEIRA DO ESPRAIADO, 2014) 

Figura II.5.2.1-23  – Imagem de satélite ARIE da 
Cachoeira do Espraiado. 

ARIE de São Conrado 

A ARIE de São Conrado  foi criada pela Lei ordinária n°3.693 de 04 de 

dezembro de 2003. Esta ARIE faz parte das Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável pertencente ao CNUC, estando localizada no município do Rio de 

Janeiro (MMA/CNUC, 2014) 

Os objetivos desta ARIE são: preservar os exemplares raros, endêmicos, 

ameaçados de extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e flora locais; 

preservar e recuperar a cobertura vegetal nativa existente; garantir a integridade 

do patrimônio ecológico, paisagístico e cultural; desenvolver estudos e pesquisas 

científicas, sujeitas a autorização prévia da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; desenvolver educação ambiental; estimular atividades de lazer, quando 

compatíveis com os demais objetivos da referida Área de Relevante Interesse 

Ecológico de São Conrado (Figura II.5.2.1-24 ). Trata-se de um remanescente 

florestal - Mata Atlântica e não apresenta Plano de Manejo instituído.O órgão 
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Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ. 

(MMA/CNUC, 2014). 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-24 – Imagem de satélite com a ARIE de 
São Conrado, em destaque. 

52 - MN Ilha do Modesto 

O Monumento Natural Ilha do Modesto foi criado pela Lei Municipal n° 1.968 

de 2002 e faz parte das Unidades de Conservação de Proteção Integral. A lei de 

criação foi modificada pela Lei n°2.113 em 05 de dezembro de 2003 que instituiu 

o Plano Urbanístico da Região (PUR) Oceânica de Niterói  (NITERÓI, 2003).  

De acordo com o PUR supracitado, o Monumento Natural da Ilha do Modesto 

possui a seguinte localização:  

“delimitada por uma linha perimetral que tem início no ponto de 

coordenadas (NE 7461,690;698,240) no extremo oeste desta ilha, na 

orla da Lagoa de Piratininga; segue na direção nordeste pela orla até 

o ponto de coordenadas (NE 7461,850;698,630); segue na direção 

sudoeste por umalinha reta imaginária até o ponto de coordenadas 

(NE 7461,675; 698,495) na orla da lagoa; segue na direção sudoeste 

pela orla até o ponto inicial desta descrição. Está situada na Sub-

região Piratininga.” 
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Não apresenta Plano de Manejo instituído e o órgão Gestor é a Prefeitura 

Municipal de Niterói, RJ – Secretaria de Urbanismo e Controle Urbano (NITERÓI, 

2003). 

MN da Pedra de Itaocaia  

O Monumento Natural da Pedra de Itaocaia foi criado pela Lei Municipal nº 

2.326 de 16 de abril de 2010, faz parte das Unidades de Conservação de 

Proteção Integral não pertencente ao CNUC. Esse Monumento Natural está 

situado em Itaipuaçu, no município de Maricá, estado do Rio de Janeiro (MARICÁ, 

2010).   

Os objetivos do Monumento Natural Municipal da Pedra de Itaocaia são: 

preservar a beleza cênica e ecológica da Pedra de Itaocaia; proteger 

ecossistemas com grande potencial para oferecer oportunidades de visitação, 

aprendizagem, interpretação, educação, pesquisa, recreação, inspiração, 

relaxamento e atividades espirituais ambientalmente compatíveis; estimular o 

turismo e a geração de emprego e renda  (MARICÁ, 2010). 

A Gestão do MN Municipal da Pedra de Itaocaia cabe Secretaria Municipal do 

Ambiente e Urbanismo. Não possui Plano de Manejo instituído (MARICÁ, 2010). 

MN Pedra de Inoã 

O Monumento Natural Municipal Pedra de Inoã foi criado pela Lei Municipal 

n° 2.836 em 16 de maio de 2011, faz parte das Unidades de Conservação de 

Proteção Integral não pertencente ao CNUC.  

O Monumento Natural do Municipal da Pedra de Inoã possui 181 ha, está 

situado no município de Maricá, estado do Rio de Janeiro. 

Os objetivos da criação deste MN, bem como sua administração são os 

mesmos do MN da Pedra de Itaocaia. A Gestão do MN Municipal da Pedra de 

Inoã cabe Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo. Não possui Plano de 

Manejo instituído (MARICÁ, 2010) 
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61 - PNM Bosque da Freguesia  

O Parque Natural Municipal Bosque da Freguesia foi criado pelo Decreto 

Municipal n°11.830, em 11 de dezembro 1992 e teve seu nome alterado pelo  

Decreto Municipal n°22.662, em 19 de fevereiro de 2003.  

O Parque faz parte das Unidades de Conservação de Proteção Integral 

pertencente ao CNUC e possui área total de 30ha. 

Este PNM tem por objetivos: preservar os exemplares raros, endêmicos, 

ameaçados de extinção ou insuficientemente conhecidos da fauna e da flora; 

preservar e recuperar a cobertura vegetal nativa existente; desenvolver o estudo e 

pesquisa da fauna e flora; desenvolver a educação ambiental; estimular as 

atividades de lazer quando compatíveis com os demais objetivos do Parque. 

A mata que compõe parte do Bosque da Freguesia não é original, sendo 

basicamente secundária, em estágio inicial e médio de regeneração, pertencente 

às Formações Pioneiras (mata de alagados) e à Floresta Ombrófila Densa de 

Baixada, segundo a classificação do IBGE, já desaparecidas da região.  

O Bosque da Freguesia, como o nome sugere, é uma formação 

predominantemente arbórea, quase que totalmente plantada no período 

correspondente ao final do século XIX e início do século XX, abrigando uma 

variedade de espécies frutíferas nativas e exóticas, que compunham o antigo 

pomar. As espécies nativas surgiram por crescimento espontâneo ou foram 

plantadas para compor o sombreamento e o pomar, destacando-se: a 

jabuticabeira (Myrciaria caulifloria - Myrtaceae), o abieiro (Pouteria torta - 

Sapotaceae), o abieiro-roxo (Chrysophillum caimito - Sapotaceae), a goiabeira 

(Psidium guayava - Myrtaceae), as embaúbas (Cecropia spp - Moraceae), o 

coqueiro-baba-de-boi (Syagrus romanzoffiana - Palmae), a carrapeteira (Guarea 

guidonea - Meliaceae), a pata-de-vaca (Bauhinia forficata - Leguminosae) e a 

sapotiabeira (Bumelia obtusifolia - Sapotaceae).  

A pequena mata nativa é do tipo capoeira, em estágio médio de sucessão, 

com raros espécimes bem desenvolvidos, existindo pouca presença de cipós. As 

epífitas são mais comuns, embora de pequena diversidade, com destaque para 

as Bromeliáceas (Aechmea sp, Billbergia sp e Tillandsia spp). (CNUC, 2014). 
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O PNM Bosque da Freguesia não possui Plano de Manejo e órgão gestor é a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro – RJ e possui Conselho 

Gestor. 

PM da Cidade 

O PM da Cidade foi criado pelo Decreto n° 29.538 de 03 de Julho de 2008, 

situado no município de Niterói, no estado do Rio de Janeiro. Este PM faz parte 

das Unidades de Conservação de Proteção Intregral, e possui área total de 

46,78 ha (CNUC/MMA, 2013).  

Os objetivos da UC são: preservar, proteger e recuperar os ecossistemas 

existentes no local; promover o desenvolvimento de programas de educação 

ambiental e pesquisa científica; garantir espaços verdes e livres para a promoção 

do lazer, da recreação e do ecoturismo da área urbana. 

Trata-se de um remanescente florestal da Mata Atlântica que devido às 

condições orográficas, edáficas e climáticas, a cobertura vegetal do Parque da 

Cidade está incluída na Floresta Ombrófila Densa Submontana, sendo um 

prolongamento das matas do Maciço da Tijuca, segundo a classificação IBGE. A 

riqueza florística assemelha-se bastante àquela verificada no Parque Nacional da 

Tijuca. Em 1999, foi plantado no Parque um Ipê amarelo (Tabebuia serratifolia), 

como marco comemorativo de 2 milhões de mudas plantadas na cidade pelo 

Programa Mutirão Reflorestamento da SMAC. Não apresenta Plano de Manejo 

instituído e o órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – RJ. 

59 - PNM Bosque da Barra (Arruda Câmara) 

O PNM Bosque da Barra (Arruda Câmara) foi criado pelo Decreto Municipal 

n° 4.105 em 03 de Junho de 1983 e teve seu nome alterado pelo Decreto 

n° 22.662 em 19 de Janeiro de 2003. Este Parque faz parte das Unidades de 

Conservação de Proteção Integral, e pertence ao CNUC (Figura II.5.2.1-25 ).  
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O PNM Bosque da Barra está localizado na cidade do Rio de Janeiro, tem 

54ha, possui infraestrutura e segurança adequada para visitação da comunidade. 

Os objetivos do PNM são: oferecer espaços verdes e livres para o lazer; 

preservar, proteger e recuperar o patrimônio paisagístico da área; preservar, 

proteger e recuperar o ecossistema de restinga existente; desenvolver pesquisas 

científicas visando a reintrodução e a reprodução da fauna nativa do local; 

promover atividades de educação ambiental visando integrar os moradores do 

entorno; desenvolver plano de gestão que envolva a comunidade de entorno e 

que viabilize implantação de aividades que promovam a auto sustentabilidade. 

A vegetação encontrada na área pertence às Formações Pioneiras de 

influência marinha (Mata de Restinga). O ecossistema existente é similar àquele 

que, originalmente, encontrava-se em toda a Baixada de Jacarepaguá, sendo 

formado por biótopos típicos como os brejos, várzeas turfosas alagadiças e 

planícies arenosas. O Bosque da Barra, além de um centro de lazer integrado à 

natureza, também é um local para trabalhos educacionais e científicos, bem como 

para a produção de mudas de espécies nativas das restingas cariocas. De acordo 

com o MMA, a produção de mudas de espécies nativas é realizado através de 

trabalho voluntário, desenvolvido no Horto Carlos Tolledo Rizzini, onde é 

comercializada parte da produção. Muitas espécies encontradas no Parque são 

raras e ameaçadas de extinção. Apresenta Plano de Manejo, não possui 

Conselho Gestor, e o órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 

Rio de Janeiro – RJ. 
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Fonte: Google Maps, 2014 (adapatado por Mineral Engenharia e Meio Ambiente) 

Figura II.5.2.1-25 - Imagem de satélite com o PNM 
Bosque da Barra (Arruda Câmara) em destaque. 

PNM Chico Mendes 

O Parque Natural Municipal Chico Mendes (Figura II.5.2.1-26 ) foi criado pelo 

Decreto n° 8.452, em 1989 e teve seu nome alterado pelo Decreto n° 22.025, em 

17 de setembro de 2002. O Parque faz parte das Unidades de Conservação de 

Proteção Integral pertencente ao CNUC. O PNM possui área total de 44 ha, está 

localizado na cidade do Rio de Janeiro – RJ, possui segurança, infraestrutura e 

está aberto para visitação. São desenvolvidas atividades de educação ambiental 

vinculadas ao ensino e também são realizadas atividades interpretativas e 

educativas aos visitantes (MMA/CNUC, 2014). 

Este PNM tem por objetivos: oferecer espaços verdes e livres para o lazer; 

preservar, proteger e recuperar o patrimônio paisagístico da área; preservar, 

proteger e recuperar o ecossistema de restinga existente e o espelho dágua da 

Lagoinha; desenvolver pesquisas científicas visando a reintrodução e a 

reprodução da fauna nativa do local; promover atividades de educação ambiental 

visando integrar os moradores do entorno; desenvolver plano de gestão que 

envolva a comunidade e que viabilize implantação de atividades sustentáveis.  

O Parque está incluído na vegetação típica de terras baixas , Formações 

Pioneiras, apresentando predominantemente Mata de Restinga e parte da Mata 
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Paludosa, que recobriu toda a baixada alagada da região. Recentemente foram 

erradicadas as espécies exóticas do Parque (RIO DE JANEIRO, 2013). 

O PNM Chico Mendes possui  Plano de Manejo, mas não possui Conselho 

Gestor, e o órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – RJ (MMA/CNUC, 2014). 
 

 
Fonte: (ÁREAS PROTEGIDAS RIO DE JANEIRO, 2014) 

Figura II.5.2.1-26 – Imagem de satélite do PNM Chico 
Mendes 

PNM da Catacumba 

O Parque Natural Municipal da Catacumba (Figura II.5.2.1-27 ), localizado no 

Rio de Janeiro, foi criado pelo Decreto Municipal n° 1.967, em 19 de janeiro de 

1979, e teve seu nome alterado pelo Decreto Municipal n° 22.662/2003. O Parque 

faz parte das Unidades de Conservação de Proteção Integral pertencentes ao 

CNUC e possui área total de 26ha (MMA/CNUC, 2014) 

Este PNM tem por objetivos: proteger o ecossistema local e os processos 

ecológicos a ele associados; preservar área de ocorrência de espécies endêmicas 

ou ameaçadas de extinção; preservar o enriquecimento florístico e faunístico do 

Parque, contribuir com a manutenção da paisagem cênica ímpar da cidade, 

incentivar estudos e pesquisas científicas voltados, prioritariamente, a 

preservação da U.C.; promover a recuperação das áreas alteradas pela ação 

antrópica; fomentar a visitação pública proporcionando lazer e recreação, 
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incluindo a interpretação ambiental como forma de sensibilização e ampliação da 

consciência ambiental; contribuir como pólo difusor local de atividades 

ecoturísticas. A vegetação predominante são espécies de rápido crescimento, 

sendo composta principalmente por leguminosas, como leucena (Leucaena 

leucocephala), sombreiro (Clitoria fairchildiana) e sabiá (Mimosa 

caesalpiniaefolia). Estas espécies são frequentemente utilizadas para 

recuperação de áreas degradadas, por sua rusticidade e capacidade de ocupação 

de terrenos de baixa fertilidade e com alteração de propriedades físicas 

(MMA/CNUC, 2014).  

 

 
Fonte: Google Maps, 2014 (adaptado po Mineral Engenharia e Meio Ambiente)  

Figura II.5.2.1-27  – Imagem de satélite com o PNM da 
Catacumba em destaque. 

O PNM da Catacumba possui Plano de Manejo, mas não possui Conselho 

Gestor, e o órgão Gestor é a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de 

Janeiro – RJ (RIO DE JANEIRO, 2013). 
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Parque Natural Municipal da Prainha 

O Parque Natural Municipal (PNM) da Prainha foi criado em 25/03/99, 

atravésdo Decreto Municipal nº17.445/99, como Parque Municipal Ecológico da 

Prainha, posteriormente renomeado pelo Decreto Municipal nº 22262/03 como 

Parque Natural Municipal, visando adequá-lo ao SNUC. 

O parque tem como objetivo a preservação de ecossistemas naturais de 

grande relevância ecológica ecênica, possibilitando a realização de pesquisas 

científicas e o desenvolvimento deatividades de educação e interpretação 

ambiental, de recreação em contato com anatureza e de turismo ecológico.  

Inserido na APA da Prainha, está localizado no bairro de Grumari abrangendo 

uma área de 126,30 hectares. Sua cobertura vegetal caracteriza-se pelas 

diferentes formações típicas da Mata Atlântica, com predominância da floresta 

ombrófila densa submontana, em estágio médio e avançado de sucessão natural. 

Apresenta ainda remanescentes de floresta ombrófila densa das terras baixas, 

vegetação de restinga em particular na faixa compreendida entre a Avenida 

Estradada Guanabara e a areia da Prainha. 

Parque Natural Municipal da Serra da Capoeira Grand e 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 21.208 de 01/04/2002 - Rio de 

Janeiro. A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 

foi consultada, porém não respondeu a tempo com informações atualizadas que 

pudessem ser apresentadas nesse estudo. 

Parque Natural Municipal da Serra do Mendanha 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 20.227 de 16/07/2001 - Rio de 

Janeiro. A Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 

foi consultada, porém não respondeu a tempo com informações atualizadas que 

pudessem ser apresentadas nesse estudo. 
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Parque Natural Municipal Darke de Matos 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 394/79 - Rio de Janeiro. Em 

consulta feita por telefone à Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal 

do Rio de Janeiro obteve-se a informação de que esse parque será transformado 

em parque urbano. As informações específicas e atualizadas foram solicitadas via 

ofício, porém a secretaria não respondeu a tempo. 

Parque Natural Municipal Mico-Leão-Dourado 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 2.041 de 27/03/2007 – Cabo 

Frio. Em consulta feita por telefone à Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura 

Municipal de Cabo Frio obteve-se a informação de que está em negociação junto 

ao INEA a definição sobre a verba da câmara de compensação para contratação 

da elaboração do plano de manejo desta UC. 

PNM Fazenda do Viegas 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 22.662 de 19/02/2003 – Rio 

de Janeiro. Segundo contato telefônico realizado em agosto/2014 junto à 

Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro obteve-se 

a informação de que esse parque foi transformado em parque urbano, devendo 

ser retirado da lista de unidades de conservação do município do Rio de Janeiro. 

As informações específicas e atualizadas foram solicitadas via ofício, porém a 

secretaria não respondeu a tempo. 

PNM Fonte da Saudade, PNM José Guilherme Merquior 

Esses PNMs foram criados pelo Decreto Municipal n° 22.662 de 19/02/2003 – 

Rio de Janeiro. Segundo contato telefônico realizado em agosto/2014 junto à 

Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro obteve-se 

a informação de que esses parques não estão instalados, não apresentando sede 

ou definição de local de acesso. Informações específicas e atualizadas foram 

solicitadas via ofício, porém a secretaria não respondeu a tempo. 
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PNM Penhasco Dois Irmãos – Arquiteto Sérgio Bernard es 

Esse PNM foi criado pelo Decreto Municipal n° 22.662 de 19/02/2003 – Rio 

de Janeiro. Segundo contato telefônico realizado em agosto/2014 junto à 

Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro obteve-se 

a informação de que parque possui conselho gestor formado e que a elaboração 

do plano de manejo será licitada em breve. Informações específicas e atualizadas 

foram solicitadas via ofício, porém a secretaria não respondeu a tempo. 

Parque Natural Municipal Paisagem Carioca 

Criado pelo Decreto nº 37.231, de 05 de junho de 2013, o PNM Paisagem 

Carioca, está situado nos bairros do Leme, Copacabana, Botafogo e Urca/RJ, 

com uma área de 159,82 hectares, abrangendo a Ilhade Cotunduba.  

Essa unidade de conservação se destaca pela importância de suas belezas 

cênicas que compõe a paisagem da cidade, pela presença de áreas com 

infraestrutura de uso público (Setor Chacrinha)  e por sua malha de trilhas, que 

permite o desfrute de seus cenários.  

Foi criada com o objetivo de ampliar, recuperar e preservar o patrimônio 

ambiental do município, sua biodiversidade e recursos genéticos, em especial os 

exemplares raros, endêmicos e ameaçados de extinção localizados no parque; 

Preservar a integridade dos fragmentos de Mata Atlântica presentes e os 

processos ecológicos a eles associados; Proteger, preservar, recuperar e 

valorizar a paisagem e sítios de beleza e valor científico e histórico-cultural; 

assegurar a maior efetividade dos serviços ambientais e das relações funcionais 

que os ecossistemas identificados na UC mantêm com a Cidade do Rio de 

Janeiro; Promover e manter a conectividade entre os fragmentos vegetacionais e 

potencializar o fluxo gênico de fauna e flora, fortalecendo o Mosaico Carioca e o 

Projeto Corredores Verdes, proteger ecossistemas marinhos da região, fomentar 

o turismo sustentável e promover a melhoria da qualidade de vida da população 

local.  

Na área do PNM Paisagem Carioca ficam proibidas quaisquer atividades 

degradadoras, potencialmente degradadoras ou causadoras de impactos 
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ambientais, tais como: atividades antrópicas que provoquem a degradação da 

biota, a extração, corte ou retirada de cobertura vegetal nativa existente, 

excetuadas as ações para o seu manejo, caça ou perseguição de animais, bem 

como a retirada de ovos, destruição de seus ninhos ou criadouros, entre outras. 

O PNM Paisagem Carioca não apresenta Plano de Manejo e a gestão é feita 

pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMAC, ouvindo ainda, o órgão 

competente do Patrimônio Cultural quando se tratar de defesa do Patrimônio 

Cultural e da Paisagem  

 

 
Fonte: (Prefeitura do Rio de Janeiro) 

Figura II.5.2.1-28  – Vista aérea do PNM Paisagem 
Carioca 

Parque Municipal da Mata do Rio São João, Parque Mu nicipal da Dunas, 

Parque da Praia do Forte, Parque Municipal da Gambô a e Parque Municipal 

da Boca da Barra 

Esses parques municipais foram criados através do Art. 180 da Lei Orgânica 

do município de Cabo Frio, originalmente publicada no ano de 1990. Segundo 

essa lei, as UCs deveriam ser instaladas em no máximo cinco (05) anos, sendo 

que a primeira teria um prazo de dois (02) anos. No entanto, em agosto/2014, foi 

feita consulta, por telefone, à Secretaria de Meio Ambiente, a aqual informou que 

nenhuma dessas UCs foram implantadas, e, portanto, não apresentam Plano de 

Manejo. 
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Parque Municipal Ecológico Dormitório das Garças 

O Parque Ecológico Dormitório das Garças, instituído pela Lei municipal 

1.596/2001, foi inaugurado em junho de 2007, no Dia Mundial do Meio Ambiente. 

Essa foi a primeira e se mantém como única unidade de conservação ambiental 

instalada no município de Cabo Frio. O parque é um centro de difusão de técnicas 

de preservação e de consciência ecológica. 

Com o objetivo de preservar as espécies de garças e mangues presentes na 

região, o parque realiza periodicamente atividades de educação ambiental (como 

palestras, visitas e apresentação de vídeos) com alunos das redes pública e 

particular, e funciona também como sede do Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente (Condema). 

Além disso, o Dormitório abre seu espaço, mediante prévia autorização, para 

realização de pesquisas de graduação, mestrado e doutorado. O parque tem 

atualmente um auditório com capacidade para 80 lugares, e também um mirante 

de onde pode-se apreciar a chegada e a partida das garças que habitam a Região 

dos Lagos.  

Parque Municipal Morro do Guia, Morro do Teleférico , Morro do Mico e 

Morro da Piaçava 

Segundo o Art. 166 da Lei Orgânica do município de Cabo Frio, essas são 

áreas de preservação permanente, desse modo, não são unidades de 

conservação, não cabendo aqui sua descrição. 

69 - Refúgio da Vida Silvestre da Ilha do Pontal  

É delimitada por uma linha perimetral que tem início do ponto de coordenadas 

(NE 7461,445; 697,370) no extremo sul desta ilha, na orla da Lagoa de 

Piratininga; segue na direção noroeste pela orla até o ponto de coordenadas (NE 

7461,770; 697,040); segue na direção nordeste por uma linha reta imaginária até 

o ponto de coordenadas (NE 7461,980; 697,365) na orla da lagoa; segue na 

direção sul até o ponto inicial desta descrição. Está situada na Sub-região 

Piratininga.  
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�  São Paulo 

1 - RPPN Reserva Rizzieri 

A RPPN Reserva Rizzieri foi criada através da portaria IBAMA nº 05/2003, 

está localizada no Sertão do Bairro do Una, São Sebastião, litoral norte do estado 

de São Paulo onde constitui parte de um imóvel denominado Sítio Cristina. 

A propriedade foi adquirida nos anos 70 por João Baptista Baldini Rizzieri, a 

príncipio era apenas uma forma de lazer, porém devido a beleza da área e o 

estado de conservação, optou-se que a mesma recebesse o mínimo possível de 

ações antrópicas, após alguns anos devido a civilização crescente nos arredores 

a família Rizzieri temeu que a área fosse afetada e assim buscou formas de 

protege-lá, tornando assim a área uma reserva particular do patrimonio natural. 

Assim a mesma foi criada com o intuito de proteger os recursos hídricos, 

possibilitar o manejo de recursos naturais, ou seja, conservar a diversidade 

biológica  em áreas privadas.  

A área que tem cerca de 12,82 hectares, não possui plano de manejo, tem 

por órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade e 

abriga como principal bioma a Mata Atlântica, quanto a categoria IUCN (União 

Internacional para a Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais)  está 

dentro da categoria IV que é definida para áreas de manejo de habitat e espécies, 

ou seja, áreas protegidas cujo manejo visa principalmente a conservação através 

da gestão ativa. Assim são áreas terrestres e/ou marinhas que estão sujeitas a 

intervenção ativa com fins de manejo de modo a assegurar a preservação de 

habitats e/ou corresponder as necessidades de espécies específicas 

2 - RPPN Toque Toque Pequeno 

Criada pela portaria do IBAMA nº  09-n/2000, a RPPN Toque Toque Pequeno 

localiza-se na Avenida Prestes Maia, Toque Toque Pequeno, 256, no município 

de São Sebastião, constitui parte do imóvel Sítio Mieko, tem o Instituto Chico 

Mendes de Conservação da Biodiversidade como órgão gestor e uma área 
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aproximada de 2,7 hectares, não possui plano de manejo e  a mata atlântica é o 

seu principal bioma. 

Visa o manejo de recursos naturais, oferecer proteção aos recursos hídricos e 

apoiar pesquisas na área, logo o objetivo primordial de criação é a conservação 

da diversidade biológica  em áreas privadas. 

Quanto a categoria IUCN (União Internacional para a Conservação da 

Natureza e dos Recursos Naturais)  está dentro da categoria IV que é definida 

para áreas de manejo de habitat e espécies, ou seja, áreas protegidas cujo 

manejo visa principalmente a conservação através da gestão ativa. Assim, áreas 

terrestres e/ou marinhas que estão sujeitas a intervenção ativa com fins de 

manejo de modo a assegurar a preservação de habitats e/ou corresponder as 

necessidades de espécies específicas 

RPPN Carbocloro S/A 

A RPPN Carbocloro S/A localizada no munícipio de Cubatão-SP, foi criada 

pela Portaria nº  145/92-N de 07/01/1993, tem como proprietário a Carbocloro S/A 

Indústrias Químicas. 

A propriedade provou quando foi criada que é sim possível preservar o meio 

ambiente mesmo em municípios potencialmente poluidores, assim como Cubatão 

era considerado na época. 

Embora seja uma RPPN pequena com aproximadamente 0,70 hectares, tem 

por objetivo conservar a diversidade biológica em áreas privadas, está área não 

possui plano de manejo e abriga o bioma mata atlântica. 

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade é o órgão gestor 

e quanto a categoria IUCN (União Internacional para a Conservação da Natureza 

e dos Recursos Naturais)  está dentro da categoria IV que é definida para áreas 

de manejo de habitat e espécies, ou seja, áreas protegidas cujo manejo visa 

principalmente a conservação através da gestão ativa. Assim,  áreas terrestres 

e/ou marinhas que estão sujeitas a intervenção ativa com fins de manejo de modo 

a assegurar a preservação de habitats e/ou corresponder as necessidades de 

espécies específicas. 
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RPPN Morro do Curussu Mirim 

Criada pela Portaria IBAMA nº  87/1999-N a RPPN Morro do Curussu Mirim 

localiza-se na Rua Feliz Guisard Pereque Au, 11, no munípio de Ubatuba-SP, tem 

como proprietário a Gradual participações LTDA, possui cerca de 22,80 hectares 

de bioma mata atlântica 

Quanto a categoria IUCN (União Internacional para a Conservação da 

Natureza e dos Recursos Naturais)  está dentro da categoria IV que é definida 

para áreas de manejo de habitat e espécies, ou seja, áreas protegidas cujo 

manejo visa principalmente a conservação através da gestão ativa. 

Tem por orgão gestor o instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade, não possui plano de manejo e seu principal objetivo de criação é 

conservar a diversidade biológica em áreas privadas. 

RPPN Sítio do Jacú 

A RPPN Sítio do Jacú foi criada pela Portaria nº 52/2001 de 24 de Abril de 

2010, localiza-se no Sítio do Jacu Alameda Tabatinga, 900, no município de 

Caraguatatuba-SP, com 1,60 hectares de área protegida visa conservar a 

diversidade biológica em áreas privadas, ou seja, assegurar integral proteção à 

flora, fauna e belezas naturais  

A Rerserva não possui plano de manejo e esta enquadrada na categoria IV 

que é definida como aquela para uso sustentável, tem por órgão gestor o Instituto  

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

APA de Cananéia Iguape-Peruíbe 

O Decreto Federal 90.347/1984 dispõe sobre a implantação de área de 

proteção ambiental nos Municípios de Cananéia, Iguape, e Peruíbe, no Estado de 

São Paulo, já o Descreto Federal 91.892/85 acresce áreas aos limites da Área de 

Proteção Ambiental - APA de Cananéia-Iguape-Peruíbe. 

Assim a área localiza-se abrangendo os municípios de Cananéia, Iguape, Ilha 

Comprida, Itariri, Jacupiranga, Miracatu, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, 

Peruíbe, possui uma área de cerca de 202,3 hectares sendo o bioma principal a 
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mata atlântica, tem por órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade. 

Tem como objetivo possibilitar às comunidades caiçaras o exercício de suas 

atividades, conter a ocupação das encostas passíveis de erosão, proteger e 

preservar os ecossistemas desde os manguezais das faixas litorâneas, até as 

regiões de campo, além de proteger espécies ameaçadas de extinção, não possui 

plano de manejo, e esta incluso na categoria V que abriga  áreas protegidas cujo 

manejo visa principalmente a conservação da paisagem terrestre, marinha e a 

recreação. 

 
Fonte: (ICMBIO, 2014) 

Figura II.5.2.1-29  - APA De Cananéia-Iguapé-Peruíbe 

ARIE Ilha do Ameixal 

A área de relevante interesse ecológico Ilha Ameixal foi criada pelo Decreto 

Federal nº  91.889/1985, localiza-se no rio Una do Prelado, no município de 

Iguapé, no estado de São Paulo. 

Segundo o decreto a destruição da biota na ARIE Ilha do Ameixal constituirá 

degradação da qualidade ambiental punível na forma prevista nas legislações 

ambientais vigentes.. O mesmo decreto também esclarece que “o exercício do 

turismo educativo e de outras atividades não predatórias será disciplinado de 

acordo com o estabelecido em Resolução do CONAMA” 
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A ARIE não possui plano de manejo, tendo uma área de 358,59 hectares com 

mata atlântica sendo o seu principal bioma. Quanto a categoria, seu uso é 

sustentável.  

Fonte: (ICMBIO, 2014) 

Figura II.5.2.1-30  – ARIE Ilha do Ameixal 

ARIE Ilhas Queimada Grande e Queimada Pequena 

O  Decreto Federal nº  91.887/1985 declara como Área de Relevante 

Interesse Ecológico - ARIE as Ilhas de Queimada Pequena e Queimada Grande, 

no litoral de São Paulo, localiza-se nos municípios de Itanhaém e Peruíbe no 

esatdo de São Paulo. . 

Tem por órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação de 

Biodiversidade, seu principal bioma é o marinho abrangendo uma área 

aproximada de 33 hectares. 

Quanto a categoria IUCN (União Internacional para a Conservação da 

Natureza e dos Recursos Naturais)  está dentro da categoria IV que é definida 

para áreas de manejo de habitat e espécies, ou seja, áreas protegidas cujo 

manejo visa principalmente a conservação através da gestão ativa. Assim são 

áreas terrestres e/ou marinhas que estão sujeitas a intervenção ativa com fins de 

manejo de modo a assegurar a preservação de habitats e/ou corresponder as 

necessidades de espécies específicas. 
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Fonte: (ICMBIO, 2014) 

Figura II.5.2.1-31  – ARIE as Ilhas de Queimada 
Pequena e Queimada Grande 

ESEC de Tupinambás 

A Estação Ecológica Tupinambás foi criada pelo Decreto Federal 

nº  94.656/1987, através deste foram criadas as Estações Ecológicas de Carijós, 

Pirapitinga e Tupinambás, 

A ESEC de Tupinambás localiza-se nos municípios de São Sebastião e 

Ubatuba, no litoral norte do estado de São Paulo, é composta das seguintes 

áreas: Ilha do Paredão e seu Ilhote, laje do SW,  laje no NE, laje do forno, Ilha das 

Palmas e Ilhote e Ilhota das Cabras. 

Possui uma área de 2.463,61 hectares sendo o bioma marinho seu principal 

ambiente, engloba-se na categoria Ia, ou seja, de proteção integral., tem por 

órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.  

O plano de manejo está em fase de elaboração e sua vegetação pode ser 

descrita basicamente como floresta Ombrófila densa típica de Mata Atlântica,  os 

principais objetivo são a preservação da natureza e a realiação de pesquisas 

científicas. 
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Fonte: (ICMBIO, 2014) 

Figura II.5.2.1-32  – ESEC de Tupinambás 

ESEC dos Tupiniquins 

Criada pelo Decreto n° 92. 964 de 21 de julho de 1986 e com Plano de 

Manejo aprovado pela Portaria nº 31, de 22 de março de 2011, a Estação 

Ecológica dos Tupiniquins está situada no Litoral Sul do Estado de São Paulo, á 

altura dos municípios de Itanhaém, Peruíbe e Cananéia, abrangendo as Ilhas de 

Peruíbe, Cambriú, do Castilho, Queimada Pequena, Ilhote e Laje Noite Escura e 

tem como objetivo a preservação da natureza e a realização de pesquisas 

científicas.  

Possui área de 1.729,15 ha, sendo 49,13 ha de área insular e 1.680,02 de 

área marinha e tem como órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade – ICMBio, e Coordenação Regional do Rio de Janeiro.  

Dentre as atividades realizadas na ESEC Tupiniquins, destacams-se a 

produção de material de identidade visual e educativo utilizados nas atividades de 

educação ambiental e participação em eventos e realizações de palestras como 

as da Semana do Meio Ambiente, Semana da Consciência Marinha, Semana do 

Manguezal, projetos de pesquisas relacionados, na maioria das vezes para aves 

e peixes. 
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A fiscalização é feita com embarcações próprias, com apoio da Policia 

Ambiental/SP, com intuito de preservar a área da pesca artesanal, profissional e 

amadora no interior da ESEC, além de atividades relacionadas ao lazer e turismo.  

 
Fonte: (ICMBIO, 2008) 

Figura II.5.2.1-33  – ESEC dos Tupiniquins 

PARNA da Serra da Bocaina 

A criação do Parque Nacional da Serra da Bocaina, até o momento sem 

plano de manejo, se deu através do Decreto Federal n° 68.172, de 04 de fevereiro 

de 1.971, com área de 134.000 ha, sendo posteriormente modificado pelo Decreto 

Federal n° 70.694, de 08 de junho de 1.972, totalizando uma área de 104.000 ha, 

abrangendo os municípios de Angra dos Reis (RJ), Parati (RJ), Areias (SP), 

Cunha (SP), São José do Barreiro (SP) e Ubatuba (SP).  

Sua criação teve como objetivo a preservação de ecossistemas naturais de 

grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de 

pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo 

ecológico.  

Dentre seus principais atrativos turísticos destacam-se o Caminho de 

Mambucaba (mais conhecido como Trilha do Ouro), as cachoeiras de Santo 

Isidro, das Posses e do Veado, a Pedra do Frade, e a Praia do Caxadaço. 
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Tem como órgão gestor o Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade – ICMBio e é considerado um dos principais redutos de Floresta 

Atlântica, coberto pela Floresta Ombrófila Densa (Submontana, Montana e Alto 

Montana), Floresta Ombrófila Mista Alto Montana e Campos de Altitude, ainda em 

bom estado de conservação, apesar de inúmeros pontos de interferência humana.  

Deve-se destacar a alta diversidade e complexidade natural da área, 

resultantes das inúmeras combinações entre tipos de relevo, altitudes, 

características topográficas, rede de drenagem, substrato rochoso, solos e 

cobertura vegetal natural. É um território com endemismos, refúgios ecológicos e 

espécies ameaçadas de extinção.  

 

 
Fonte: (ICMBIO, 2014) 

Figura II.5.2.1-34  – PARNA Serra da Bocaina 

APA da Serra do Mar 

Criada pelo Decreto Estadual n° 22.717, de 21 de setembro de 1984, a APA 

da Serra do Mar, tem 489.00 hectares e está situada nas encostas da Serra do 

Paranapiacaba e adjacências, em terras dos Municípios de Apiaí, Capão Bonito, 

Eldorado Paulista, Guapiara, Ibiúna, Iporanga, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Pedro 

de Toledo, Pilar do Sul, Sete Barras e Tapiraíao sul do estado de São Paulo, 

abrangendo parte da bacia hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape. 
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Devido a sua posição estratégica, tornou-se o principal elo de continuidade 

entre as áreas protegidas pelo Parque Estadual da Serra do Mar e as demais 

Unidades de Conservação do Vale do Ribeira. 

O objetivo principal de sua criação é a proteção da Serra do Mar nesse 

território, coberto por um extenso maciço de Mata Atlântica, sendo uma das áreas 

mais preservadas do Estado e da região Centro-Sul brasileira, responsável pela 

grande diversidade de espécies vegetais e animais ali encontrados, notadamente 

as que são peculiares somente a essa região e aquelas ameaçadas de extinção. 

Encontra-se inserida na Reserva da Biosfera da Mata Atlântica – RBMA, cuja 

área foi reconhecida pela UNESCO, tratando-se da primeira unidade da Rede 

Mundial de Reservas da Biosfera declarada no Brasil, e uma das maiores 

Reserva da Biosfera em área florestada do planeta, tendo como objetivo principal 

de contribuir de forma eficaz para o estabelecimento de uma relação harmônica 

entre as sociedades humanas e o ambiente na área da Mata Atlântica. 

A Resolução CONDEPHAAT nº 40/1985 declara tombada a área da Serra do 

Mar e de Paranapiacaba no Estado de São Paulo, com seus Parques, Reservas e 

Áreas de Proteção Ambiental, além dos esporões, morros isolados, ilhas e 

trechos de planícies litorâneas. A APA ainda não possui plano de manejo.  

 
Fonte: (APA Serra do Mar) 

Figura II.5.2.1-35  – APA da 
Serra do Mar 
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Fonte: (APA Serra do Mar) 

Figura II.5.2.1-36  – APA da Serra do Mar 

ESEC Juréia-Itatins 

Criada pela Lei Estadual 5.649 de 28 de abril de 1987 e alterada pela Lei n° 

12.406, de 12/12/2006, a ESEC Juréia - Itatins abrange uma área total de 79.270 

(setenta e nove mil, duzentos e setenta) hectares, aproximadamente, integrada 

pela reserva florestal  da Serra dos Itatins, classificada como floresta 

remanescente pelo Decreto nº 31.650, de 8 de abril de 1958, por áreas 

declaradas devolutas estaduais e outras compreendidas na faixa litorânea do 

Estado de São Paulo, entre os municípios de Peruíbe e Iguape e no interior, 

abrangendo terras dos municípios de Miracatu e Itariri.  

A ESEC Juréia-Itatins foi criada com o objetivo de assegurar integridade dos 

ecossistemas e da fauna nelas existentes, assim como sua utilização para fins 

educacionais e científicos.  

Tem como órgão gestor a Fundação para Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo e seu território é banhado rios que são 

formados nas serras e morros da estação e que dominam grande parte da 

planície costeira. Sua vegetação predominante é a Floresta Ombrófila Densa 

Submontana e Montana com clima subtropical úmido, sem estação seca definida. 

É um dos últimos locais de São Paulo que abriga praias arenosas, costões 

rochosos, manguezais, matas de restinga e florestas de baixada, de encosta e de 
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altitude; além de ser também uma das poucas áreas remanescentes a abrigar 

uma rica e diversificada fauna, com presença de algumas espécies endêmicas e 

de espécies migratórias. Essas últimas utilizam as áreas protegidas da Juréia 

para descansar e se reproduzir longe da concorrência humana. 

 

 
Fonte: (MMA - SP, 2014) 

Figura II.5.2.1-37  – ESEC Juréia-Itatins 

PE da Ilha Anchieta 

O PE da Ilha Anchieta foi criado a partir do Decreto Estadual nº 9.629 de 29 

de março de 1977 com a finalidade de assegurar a integral proteção aos recursos 

naturais, bem como para a instalação de laboratório com objetivos científicos, 

especialmente os destinados ao incentivo da maricultura. 

A administração do Parque Estadual da Ilha Anchieta fica atribuída ao 

Fomento de Urbanização e Melhorias das Estâncias – FUMEST (Decreto nº 

4.406, de 3 de setembro de 1974).  

A Ilha Anchieta, assim denominada a partir de 1934, era conhecida 

inicialmente como Ilha do Porcos. Essa Ilha foi palco de importantes 

acontecimentos da história brasileira. No século XVI a Ilha foi habitada por Indios 

da tribo Tupinambás, chefiada pelo cacique Cunhambebe, remontando mais de 

cinco séculos de ocupação. Atualmente, o Parque Estadual da Ilha Anchieta 

(PEIA) é um dos principais atrativos históricos e ecoturisticos de Ubatuba. 
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Sua parte histórica, tombada pelo CONDEPHAAT, possui mais de 2.000 m² 

de edificações conservadas, juntamente com as ruínas antigo Presídio, Quartel e 

Vila Civil pertencentes à Colônia Correcional do Porto das Palmas. Em 1945 o 

Grupo Shindo Renmei foi recolhido à Ilha como prisioneiros políticos. Funcionou 

como presídio para presos comuns até 1955, quando aconteceu uma grande 

rebelião de presos. Em 29 de março de 1977 por meio de decretos e leis 9.629, a 

Ilha se transforma em Parque Estadual da Ilha Anchieta. 

 

 
Fonte: MMA – SP (http://www.ambiente.sp.gov.br/parque-ilha-anchieta/sobre-o-parque/) 

Figura II.5.2.1-38  – APA da Ilha Anchieta 

PE Restinga de Bertioga 

O Parque Estadual Restinga de Bertioga foi criado a partir do Decreto 

Estadual nº 56.500, de 10 de dezembro de 2010 no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo, após a realização de estudos indicando a importância da preservação 

da área e a apresentação desses estudos para a Prefeitura de Bertioga, Ministério 

Público Estadual, ONGs, pesquisadores e população. 

A unidade de conservação administrada pela Fundação Florestal e ainda sem 

Plano de Manejo, possui uma área de 9.312,32 hectares, totalmente inseridos no 

município de Bertiga, em São Paulo, tendo como objetivo a proteção da 

biodiversidade, dos recursos hídricos e do corredor biológicos entre os ambientes 

marinho - costeiros, a restinga e a Serra do Mar, formando um contínuo biológico 
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para garantir a perpetuidade dos seus processos ecológicos e fluxos gênicos, 

bem como a realização do ecoturismo, lazer e a educação ambiental para toda a 

sociedade. 

Como forma de complementar o PE Restinga de Bertioga foram criadas as 

RPPN Costa Blanca e RPPN Hércules Florence, ambas de acordo com o Decreto 

Estadual nº 51.150, de 03 de outubro de 2006. Com a criação dessas duas novas 

RPPNs, Bertioga conta com 88% da sua área total voltados para a preservação e 

conservação do patrimônio natural. 

 

 
Fonte: (FUNDAÇÃO FLORESTAL - SÃO PAULO, 2014) 

Figura II.5.2.1-39  – Parque Estadual Restinga de Bertioga 

RPPN Costa Blanca 

Criada a partir da Resolução SMA nº 07 de 011 de fevereiro de 2011 e 

reconhecida como interesse público e em caráter de perpetuidade a RPPN Costa 

Blanca, possui uma área de 296,93 hectares e está localizada no município de 

Bertioga, São Paulo.  

Administrada pela BARMA Empreendimentos e Participações Ltda sua 

criação teve como objetivo conservar o fragmento florestal em caráter perpétuo, 

contribuindo, dessa forma, para a manutenção da biodiversade da região, 

conservação da área e de seus atributos ambientais.  

Não possui plano de manejo, tem como principal ambiente a mata atlântica e 

restinga. Sua vegetação é secundária de Floresta Ombrófila Densa e Secundária 

de Floresta Alta de Restinga.  
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RPPN Ecofuturo 

A RPPN Ecofuturo foi criada a partir da Resolução SMA nº 20 de 06 de abril 

de 2009 e reconhecida como de interesse público e em caráter de perpetuidade. 

É localizada no Município de Bertioga, Estado de São Paulo, de propriedade da 

Suzano Papel e Celulose S.A., registrada nas matrículas nº 10.665 – Oficial do 

Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes e nº 21.022 – 1º Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Santos. 

Tem como objetivo contribuir para a malha de Unidades de Conservação de 

São Paulo, possui 518,50 hectares e se encontra no limite com o Parque Estadual 

Serra do Mar, inserida na área de tombamento da Serra do Mar pelo 

CONDEPHAT, e próxima das RPPN Mahayana, Marina do Conde e Tijucopava. 

Está enquadrada na categoria de uso sustentável, não possui plano de 

manejo e tem vegetação secundária da floresta ombrófila densa montana e tem 

como principais atividades o ecoturismo, educação ambiental, pesquisas e 

projetos de uso sustentável.  

RPPN Hércules Florence 

De acordo com o Decreto SMA n° 39 de 05 de junho de 2012, a RPPN 

denominada “Hercules Florence, glebas 3, 4, 5 e 6”, é reconhecida como 

interesse público e em caráter de perpetuidade, possui área de 213,3106 

hectares, está localizada no Município de Bertioga, de propriedade da empresa 

Companhia Fazenda Acaraú, inserida nas matrículas nºs 61.898, 61.899, 62.111 

e 62.114, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP  

A RPPN Hércules Florence foi dividida em duas áreas, a Hércules Florence I 

e Hércules Florence II, ambas localizadas em uma fazenda no município de 

Bertioga e possuindo uma área total de 709,5773 hectares e seu bioma é de Mata 

Atlântica. 

A RPPN não possui plano de manejo e juntamento com a RPPN Costa 

Blanca, de acordo com Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de outubro de 2006, foi 

criada para integrar o Parque Estadual Restinda de Berioga. 
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RPPN Marino do Conde 

O reconhecimento da RPPN Marina do Conde veio a partir da Resolução 

SMA nº 13 de 15 de fevereito de 2013, com área de 7,62 hectares, localizada no 

Município de Guarujá, de propriedade de Codeara S/A, registrada na matrícula nº 

93.033, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarujá/SP.  

RPPN Tijucopava 

A RPPN Tijucopava foi reconhecida como de interesse público e em caráter 

de perpetuidade com uma área de 40,63 hectares, pela Resolução SMA n° 10 de 

26 de fevereiro de 2009.  

Localizada no município de Guarujá, Estado de São Paulo, de pertence a 

Acisa Incorporações Ltda e está registrada na matrícula nº 70.082 –Cartório de 

Registro de Imóveis de Guarujá (lote 1, quadras 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11). 

A gestão é feita pelo Instituto Litoral Verde, a RPPN não possui plano de 

manejo e a principal atividade desenvolvida é o ecoturismo, com trilhas, tirolesa, 

arvorismo, rapel e pontos de onservação de fauna e flora. 

APA Alcatrazes 

O Decreto 2.029/97, com as alterações do Decreto 3.432/06, regulamenta o 

artigo 29 da Lei 848/92 (dispõe sobre a política ambiental do município de São 

Sebastião) que cria a Área de Proteção Ambiental Marinha de São Sebastião 

(APA. – ALCATRAZES), com finalidade de proteger os ecossistemas costeiros e 

marinhos, inclusive as ilhas contra a degradação e a poluição; evitar a pesca 

predatória e apoiar a pesca artesanal e a agricultura; estimular e controlar o 

turismo náutico. 

O Decreto 2.029/97 estabelece zoneamento que normatiza critérios para 

autorizações ambientais, fiscalização e proteção na APA, onde a zona A2 

apresenta-se como a mais restritiva, na forma de APP. O plano de manejo da 

APA ainda não foi elaborado. 
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O APA já serviu de área para treinamentos de guerra, mais especificamente a 

ilha principal era utilizada pela Marinha do Brasil, em sua porção denominada 

Saco do Funil. 

 
Fonte: (BIO GALÁPAGOS) 

Figura II.5.2.1-40 – Arquipélago de Alcatrazes. 

O Arquipélago é formado por cinco ilhas maiores (de Alcatrazes, da Sapata, 

do Paredão, do Porto ou do Farol e do Sul), quatro ilhas menores não nominadas, 

cinco lajes (Dupla, Singela, do Paredão, do Farol e Negra) e dois parcéis 

(Nordeste e Sudeste). 

P. M. Ilha Rio da Praia 

O Decreto 1.636/2011 criou o Parque Municipal Ilha Rio da Praia, em área de 

216,56 hectares que faz divisa por meio de rios com parte de área do Parque da 

Restinga e com o Parque da Serra do Mar, aumentando assim o corredor natural. 

O Parque está situado entre os bairros Vista Linda e Jardim Rafael e é 

cercado por dois rios, o Itapanhaú e um de seus afluentes, o Rio da Praia, 

também chamado de Rio da Prata. A área desapropriada diz respeito a 88 

proprietários de lotes e administrada pela Aproaqua - Associação dos 

Proprietários do Sítio Rio da Praia. 
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P. M. Piaçabuçu 

Instituído pela Lei Complementar nº 473 de 27 de dezembro de 2006, o 

Parque Municipal do Piaçabuçu foi criado com o propósito de garantir a proteção 

dos mangues situados no município de Praia Grande. 

A demarcação dos limites do Parque Municipal do Piaçabuçu não foi 

realizada em campo e o Plano de Manejo não foi preparado. No entanto, o Plano 

Diretor do município (Lei Complementar nº 473/2006) estabelece em seu Artigo 

51, a faixa “non aedificandi” de 100 (cem) metros de largura ao longo do 

perímetro do parque. 

 
Fonte: (PRAIA GRANDE) - Carta oficial de titulo: Delimitação do Parque do Piaçabuçu. 

Figura II.5.2.1-41 – Delimitação do Parque de Piaçabuçu 

P. M. São Sebastiao 

O Parque Municipal de São Sebastião foi criado pela Lei Complementar 

Municipal nº 24/2002 com o objetivo de se tornar uma zona especial de 

amortecimento para o Parque Estadual da Serra do Mar. Sua área engloba uma 

faixa de terreno que vai da cota 100 até os limites do Núcleo São Sebastião entre 

as praias de Guaecá (Costa Sul) e Enseada (Costa Norte), a última antes de 

Caraguatatuba. 

Até o momento não foram realizados os levantamentos necessários para 

regularização desta Unidade de Conservação. Além disso, o Parque Municipal de 

São Sebastião não possui plano de manejo e conselho gestor. 
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P. N. M. da Restinga do Guaraú 

O Parque Natural Municipal da Restinga do Guaraú foi criado através do 

Decreto 3.295/2009 e alterado o art. 2º, pelo decreto nº 3.509/2010, que teve com 

objetivo preservar os ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e 

beleza cênica, proteger o patrimônio natural da região (floresta de restinga, 

manguezais e fauna associada), possibilitando a realização de pesquisas 

científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação 

ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico e 

evitar o avanço da ocupação urbana na área protegida em uma área de 

348.955,94 m². 

 

 
Fonte: (PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA RESTINGA DO GUARAÚ) 

Figura II.5.2.1-42 - Bairro Guaraú no município de Peruíbe. 

P. N. M. do Bougainville 

O Parque Natural Municipal do Bougainville foi criado através do Decreto 

3.294/2009, que teve com objetivo preservar os ecossistemas naturais de grande 

relevância ecológica e beleza cênica, proteger o patrimônio natural da região (os 

remanescentes de Mata Atlântica e fauna associada), em área de 190.000 m² 

com vegetação de Floresta Alta de Restinga, além de outras características de 

flora e fauna próprias da Mata Atlântica, consideradas de alta relevância 

ambiental. 
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P. N. M. do Vilão 

O Parque Natural Municipal do Vilão foi criado através do Decreto 

3.297/2009, que teve com objetivo preservar os ecossistemas naturais de grande 

relevância ecológica e beleza cênica, proteger o patrimônio natural da região (os 

recursos hídricos, remanescentes de Mata Atlântica e fauna associada), em área 

de 57.087,27 m² com vegetação de Floresta de Encosta (Mata Atlântica) situado 

no Loteamento Jardim Europa. 

 
Fonte: (DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DE 
PERUÍBE) 

Figura II.5.2.1-43 – Manancial do P. N. M. do Vilão. 

P. N. M. dos Manguezais do Rio Preto 

O Parque Natural Municipal dos Manguezais do Rio Preto foi criado através 

do Decreto 3.296/2009, que teve objetivo preservar os ecossistemas naturais de 

grande relevância ecológica e beleza cênica, proteger o patrimônio natural da 

região (por reunir floresta de restinga, manguezais e fauna associada), em área 

de 508.000 m² formada por solo arenoso e lodoso, tem vegetação de restinga e 

mangue, que além de outras características próprias da faixa litorânea, situado no 

entorno dos Loteamentos Jardim Guaraú e Manacá dos Itatins. 
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P. N. M. do Juqueriquerê 

Segundo o (CNUC/MMA, 2012), o Parque Natural Municipal do Juqueriquerê 

foi criado pela necessidade de proteção e conservação das formações florestais 

baixas de restinga sendo este um dos poucos locais no município de 

Caraguatatuba que ainda apresenta parte deste remanescente de vegetação, 

além de sua acentuada fragilidade natural. 

A área proposta para se tornar uma Unidade de Conservação compreende 

trecho às margens do Rio Juqueriquerê, próximo à Ilha Morena e é formado por 

um ambiente arenoso com predomínio de vegetação de restinga, com área 

aproximada de trinta e cinco mil metros quadrados desmembrados da 

propriedade da Colônia de Férias Ministro João Cleófas. 

 

 
Fonte: (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA) 

Figura II.5.2.1-44 – Rio Juqueriquerê. 

Área de Proteção Ambiental do Guararú 

A APA Municipal da Serra do Guararu (APASG) foi criada pelo Decreto 

Municipal nº 9.948, de 28 de junho de 2012, está localizada no município de 

Guarujá, em São Paulo. Com área de 2560 hectares, é a maior unidade de 

conservação do município, abrangendo toda a Serra do Guararu, localizada no 
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extremo leste da Ilha de Santo Amaro, entre o Oceano Atlãntico e o canal de 

Bertioga, na região conhecida como “Rabo do Dragão”.  

De acordo com seu ato de criação, a APASG tem como objetivo preservar 

amostras ecossistemas naturais presentes na área; proteger as espécies 

endêmicas e ameaçadas de extinção dos ecossistemas e possibilitar o manejo de 

espécies-chave, através do enriquecimento e/ou reintrodução; incentivar a 

realização de pesquisas científicas na área; - conservar os serviços ambientais e 

garantir a manutenção das características físicas naturais e paisagem, por meio 

do controle dos locais de maior fragilidade e de riscos de ocorrência de processos 

degradadores (poluição do solo e água); conservar a cobertura vegetal como 

forma de proteção do solo, das nascentes e cursos d’água; conservar o 

patrimônio ambiental, arqueológico, estético, paisagístico e cultural; contribuir 

para a manutenção da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e sistema de 

Unidades de Conservação públicas e privadas da Mata Atlântica; promover a 

educação ambiental dos proprietários e funcionários dos Loteamentos, marinas e 

das comunidades locais; contribuir para o desenvolvimento sustentável das 

comunidades locais; contribuir para o desenvolvimento de um turismo sustentável 

(arqueológico, cultural e ecológico) e implantação da Estrada Turística.   

Esta área protegida é de grande importância por representar uma das últimas 

porções significativas de Mata Atlântica localizadas na planície costeira do litoral 

paulista (principalmente Floresta Ombrófila Densa de Encosta), sendo também 

um dos poucos corredores ecológicos entre o oceano e a serra do mar não 

comprometido intensivamente pela urbanização além de seu patrimônio cultural 

arqueológico que inclui as ruínas da Ermida de Santo Antônio do Guaibê, da 

Armação das Baleias e do Forte São Felipe, bem como inúmeros sambaquis.  

Não possui plano de manejo e seu Conselho Gestor é composto pelo Poder 

Público e pela sociedade civil (membros integrantes de organizações da 

sociedade civil e da população residente na área de abrangência da APA). 

APA Baleia-Sahy 

Situada na costa sul do município de São Sebastião, esta área de Proteção 

Ambiental foi criada em 23 de agosto de 2013 pela Lei Municipal n°2.257. 
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Tem por objetivo proteger, ordenar, garantir e disciplinar o uso racional dos 

recursos ambientais do Município de São Sebastião, inclusive suas águas, os 

ecossistemas costeiros e marinhos, contra a degradação e a poluição; evitar a 

caça predatória, apoiar o turismo ecológico, a pesca artesanal, a aquicultura, 

ordenar as atividades de pesquisa científica, de educação, de turismo, de 

recreação, de náutica e de navegação, e, promover o desenvolvimento 

sustentável do município. 

A APA terá uma área de 100.345ha, e será subdivida nos seguintes setores: 

Área da APA, Zona de Amortecimento 1 e Zona de Amortecimento 2.  

De acordo com a Lei de criação desta APA, ficam assegurados em todos os 

setores da APA Baleia-Sahy o uso e a prática das seguintes atividades: - 

pesquisa científica; - manejo sustentado de recursos marinhos; - pesca 

necessária à garantia da qualidade de vida das comunidades tradicionais, bem 

como aquela de natureza amadora e esportiva; - moradia e extrativismo 

necessário à subsistência familiar; - ecoturismo, mergulho e demais formas de 

turismo marítimo/fluvial; - educação ambiental relacionada à conservação da 

biodiversidade. Não é permitido na APA Baleia-Sahy realizar: - atividade de pesca 

profissional ou predatória; - a atividade de coleta de animais e exemplares de 

flora, exceto para pesquisa científica. 

A gestão, o controle e a fiscalização são realizadas pela Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente, por meio de seus setores técnicos e de fiscalização internos. 

De acordo com o Decreto Municipal n°5.866 de 27 de setembro de 2013, o 

Conselho Gestor, de caráter paritário e consultivo, será presidido pelo Secretário 

de Meio Ambiente. A composição do Conselho Gestor contará com o Poder 

Público Municipal e com a sociedade civil organizada (incluindo representantes de 

entidades ambientalistas, de ecoturismo, de populações tradicionais da região da 

Baleia e de Barra do Sahy). O Conselho Gestor da APA Baleia-Sahy deverá 

objetivar o gerenciamento descentralizado e participativo integrado da Unidade, 

incorporando as diretrizes das Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente. 

Conforme previsto na Lei de criação desta APA, o Plano de Manejo deverá 

ser elaborado até o final do ano de 2014 pelo Conselho Gestor.  
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Fonte: Prefeitura Municipal de São Sebastião. 

Figura II.5.2.1-45 – APA Baleia Sahy 
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